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“Administrativa e Financeira na área Pública de forma genérica, constando ainda os 

“Serviços: de Elaboração de Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação de Contas 

"Anual, além de, 
“acompanhamento e orientação técnica da Câmara Municipal de Ibiara, Junto ao 

Ê Tribunal de Contas do Estado do PB, União e outros órgãos fiscalizadores. 

“ VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 60.000,00... 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

Declaro: expressamente que os preços contidos na proposta incluem todo 

“ . despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidente: 

QGoentIl 

- Guvuãa 
(,)83,3421-4346 / 351 1-2000 

IO NÓBREGA, 3003, NOVO HORIZONTE - PATOS PB CEP 58704-140 

ecoplangDecoplanpb.com.br 

www ecoplanpb. com.br 

  

  

E Pai ê , A 

RAZÃO SOCIAL/ NOME: ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA-ME 

CNPJ: Nº 05.905.065/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Horácio Nobrega, 3003, Belo Horizonte, Patos PB CEP: 58704-440 

FONE: (83) 3421-8396 (83) 99919-0100 E-MAIL: ecoplan(Decoplanpb.com.br 

PROPOSTA DE PREÇO ::     
  

& 

Em atendimento a solicitação da comissão permanente de licitação, informamos a seguir 

o nosso preço.para Prestação de-Serviços: Continuada de Assessoria Contábil, Técnica, 

  

e outros demonstrativos relacionados à Contabilidade Pública 
   

  

  

   
    
   

   

  

DESCRIÇÃO | 
ITEM UNID. | QUANT. UNIT. 

  

  

Prestação de Serviços Continuada de 

Assessoria Contábil, Técnica, 

Administrativa e Financeira na área 

Pública de forma genérica, constando 

ainda os Serviços de Elaboração de 

l Balancetes Mensais, Sagres Diário, 

Prestação de Contas Anual, além de outros 

demonstrativos relacionados à 

Contabilidade Pública acompanhamento e 

orientação técnica do órgão em referência, 

junto ao Tribunal de Contas do PB, União OA 

e outros órgãos fiscalizadores. conforme | Mês [12 R$ 5.000,00: | R$ 60.000,00 

solicitado. port Ad 

  

                
PRAZO: 12 MESES .... 

   PAGAMENTO: MENSAL 

seguros € outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

  

Rogério Lacerda Estrela Alves 

Representante Legal   
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METER els A to CENTO E iate ro RN 9 OD 40410) E UDA RT NRO 

É ecoplan 

LAGE sd ari A 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE 

A empresa ECOPLAN CONTABILID 

inscrita no CNPJ n.º 05.905.065/0001- 08. ed: 

Horizonte Patos-PB, através do seu representante Des Rogério Lacerda Estrela Alves, 

cima qualificado. Declara para fins do disposto 1 no Art. 7 inciso 30041 da Constituição 

Federal,Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, ques não | 

ra 

Rogério Lacerda Estrela Alves 

Representante Legal 

scoplanpb.com.br 

VIVIAN VADE TOTO REA AS SAIR UR E O 

    

  

     

DIS DESA ATA RD Rio Sd    
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sagres.tce pb.gov.br/empenhos03.php?cd ugestora=1010858dt ano=2023&nu, empenho=00003628cd uo=01 0008tipo=04 

GUcu4d 

23/02/2024, 12:15 

   
Câmara Municipal de Ibiara 

- 2023 

Nº do Empenho: 0000362 Valor Empenho: R$ 5.000,00 

Data Empenho: 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

Sub-Função: 

Programa de Governo: 

Ação de Governo: 

Especificação da Despesa: 

Nome: 

Histórico: 

17/11/2023 

  

Camara Municipal 

Legislativa 

Ação Legislativa 

Acao Legislativa 

Manutencao De Outras Atividades Legislativas 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ecoplan Contabilidade E Softwares Ltda CPFICNPJ: 05905065000108 

Importancia que se empenha para atender ao pagamento referente aos servicos tecnicos 

especializados na assessoria contabil relativo ao mêÊs de novembro de 2023. 

Nº da Licitação: 000000000 Modalidade: Sem Licitação 
Sogra 

Nº Data Conta Cheque Pagamento (R$) Retenção (R$) 

0000001 17/11/2023 0000000158623 000000 5.000.00 0.00 

Total: 5.000,00 0,00 

Las tenprimir 

https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos03.php?cd ugestora=101 085&dt ano=2023&nu empenho=00003628cd uo=01000&tipo=04 141
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23/02/2024, 12:25 sagres tce.pb.gov.br/empenhos03.php?cd ugestora=101107&dt ano=2023&nu empenho=0000262&cd. uo=010108tipo=04 

Cn noIR esnmis GUGUAI 

Câmara Municipal de 
Lucena - 2023 

Nº do Empenho: 0000262 Vator Empenho: R$ 4.500,00 

Data Empenho: 17/11/2023 

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal 

Função: Legislativa 

Sub-Função: ação Legislativa 

Programa de Govemo: AÇÃO Legislativa 

Ação de Govemo: ManutenÇÃo Das Atividades Legislativas - Outras Despesas 

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  

  

: . Ecoplan Contabilidade Pública E - : Nome: Softwares CPF/CNPJ: 05905065000108 

Histórico: Referente aos serviços de técnicos especilizados na assessoria contábil, relativo ao mÊs 

SONS ge novembro de 2923. 

Nº da Licitação: 000022023 Modalidades: inexigivel 

Nº Data Conta Cheque Pagamento (R$) Retenção (R$) 

0000001 . 20/11/2023 0000000000444 000000 4.500.00 0,00 

Total: 4.500,00 0,00 

https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos03.php?cd ugestora=1011 07&dt ano=2023&nu empenho=0000262&cd. uo=0101 O&tipo=04 1/1
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23/02/2024, 12:22 

Câmara Municipal de 

Igaracy - 2023 

Nº do Empenho: 

Data Empenho: 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

Sub-Função: 

Programa de Governo: 

Ação de Govemo: 

Especificação da Despesa: 

Nome: 

Histórico: 

Nº da Licitação: 

Nº Data 

0000001 20/11/2023 

  

TA RNTRO EMO Eradr 

  

0000310 

17/11/2023 

Câmara Municipal 

Legislativa 

Ação Legislativa 

AtuaÇÃa Legislativa Da CÂmara Municipal 

ManutenÇÃo De Outras Atividades Legislativas 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ecoplan Contabilidade E Sofwares Ltda 

sagres.tce.pb.gov.br/empenhos03.php?cd, ugestora=101086&dt ano=2023&nu empenho=0000310&cd, uo=010008tipo=04 

600944 

Valor Empenho: R$ 4.000,00 

CPF/CNPJ: 05905065000108 

Importância que se empenha para atender ao pagamento dos serviÇos técnico profissional 

na assessoria contábil, retativo ao mÊs de novembro de 2023. 

000022023 

  

Conta Cheque Pagamento (R$) 

0000000502855 000000 4.000,00 

Total; 4.000,00 

Modalidade: Inexigível 

Retenção (R$) 

0.00 

0,00 

https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos03.php?cd ugestora=101 086&dt ano=2023&nu, empenho=0000310&cd uo=010008tipo=04 141
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ESTADO DA PARAÍBA 6009961 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

ASSESSORIA JURÍDICA 
Inexigibilidade nº 00003/2024 

Processo: 00003/2024 

Assunto: CONSULTA - PARECER JURÍDICO Nº 001/2024 
Ref: Prestação de Serviços Continuada de Assessoria Contábil, Técnica, 

Administrativa e Financeira na área Pública de forma genérica, constando ainda os 

Serviços de Elaboração de Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação de Contas 

Anual, além “de outros demonstrativos relacionados à Contabilidade Pública 

acompanhamento e orientação técnica da-Câmara Municipal de Ibiara, Junto ao 

Tribunal de Contas do Estado do PB, União e outros órgãos fiscalizadores. 

A Relatório 

Trata-se de pedido de análise jurídica (consulta) requerida pela Câmara Municipal 

de Ibiara na pessoa do Agente de Contratação, a fim de ser emitido Parecer 

Referencial acerca da contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, 

de serviços de natureza técnica especializada, à luz da nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (art. 74, III, letra "c", da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 

2021). 

É o breve relatório. 

Especificamente sobre o controle prévio de legalidade da contratação a ser efetivado 

pelo órgão de assessoramento jurídico, enuncia o art. 53, $ 5º, da novel legislação: 

E dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da 

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a 

baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de 

minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes 

previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico”. 

Apresentadas essas considerações iniciais, e presentes os requisitos necessários 

para fins de elaboração de Parecer Referencial, passa-se à análise do mérito 

propriamente dito. 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 
E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 
https://camaraibiara.pb.gov.br/ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

Da caracterização da hipótese de contratação direta por inexigibilidade de licitação 

prevista no art. 74, inciso III, letra “c” da Lei Federal n. 14.133/2021 

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

€.) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole 

constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, 

tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares 

que regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. 

No entanto, o próprio dispositivo. constitucional admite a ocorrência de casos 

específicos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções 

à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a 

Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75 

da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação. 

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que 

a validade da contratação direta está igualmente condicionada à observância dos 

princípios fundamentais norteadores da licitação — legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento 

objetivo. 

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será 

possível quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarafhotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https://camaraibiara.pb.gov.br/ 

  

6 
sas 
Vuu 08
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra 

razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento 

licitatório se desde já é sabido a quem será direcionada a contratação. 

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Referencial que 

abarque a inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso III, letra “f”, da Lei 

n. 14.133/2021, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: 

(...) 
II — contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

Road 

À contratação também possui fundamento na Lei 14.039/2020: 

Art. 2º O art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes 88 1º e 2º: 

$ 1º Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua 
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória 

especialização, nos termos da lei. 

$ 2º Considera-se notória especialização o profissional ou a 
sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, : organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente 

o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.” (NR). 

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido, 

consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles: 

são aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, 

são realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 
E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 
https://camaraibiara.pb.gov.br/ 

Ms 

000069
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ESTADO DA PARAÍBA Cuculd 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

da profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós” 

graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. São serviços de alta 

especialização e de conhecimentos pouco difundidos entre os 

demais técnicos da mesma profissão. 

Nesse intento, o parágrafo 3º do referido art. 74 assim dispõe: 

$. 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

di) organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato. 

Por outro lado, observa-se que foi suprimida a expressão "de natureza singular" do 

novo texto legal. Essa mudança da nova lei levantou uma controvérsia na 

doutrina sobre a necessidade ou não da singularidade do objeto contratado, 

como requisito contratação direta por inexigibilidade de licitação. Sobre essa 

questão, vale citar o artigo de Joel Menezes Niebuhr, no qual o autor detalha a 

referida controvérsia: 

Armou-se uma bela controvérsia em torno da inexigibilidade de 

licitação contida no inciso III do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021, 

a especialmente ao comparar a sua redação com a do inciso II do 

artigo 25 da Lei n. 8.666/1993, que, de certa forma, lhe é 

equivalente, porque ambas tratam da contratação de serviços 

técnicos prestados por notórios especialistas. Sucede que o inciso II 

do artigo 25 da Lei n. 8.666/1993 exige, literalmente, que o serviço 

objeto da inexigibilidade seja qualificado como singular. Por sua 

vez, o inciso III do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021, também 

literalmente, exige apenas que o serviço seja considerado técnico 

especializado de natureza predominantemente intelectual e não 

menciona a expressão singular nem algo do gênero. O dispositivo 

da nova Lei, pelo menos em sua literalidade, não restringe a 

inexigibilidade ao serviço singular. O mesmo ocorreu, é bom 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https://camaraibiara.pb.gov.br/ 

 

Impresso por convidado em 01/03/2024 12:28. Validação: 2EC4.8F4B.17A2.2372.3AC2.F79C.ED6D.8CA6. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 24698/24. Data: 01/03/2024 10:07. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.

10

10



- GUvoll 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

lembrar, com o inciso II do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, que 

trata da hipótese equivalente de inexigibilidade para as empresas 

estatais, cujo teor não prescreve expressamente a singularidade 

como condição para a inexigibilidade, bastando que o contratado 

seja notório especialista e que o serviço seja técnico especializado. 

A controvérsia já se abriu diante da Lei n. 13.303/2016 e agora se 

se intensifica, pela semelhança, na Lei n. 14.133/2021. 

  

Como se vê, o citado autor se posiciona no sentido de que,-embora o vocábulo 

"singular" não conste do texto da lei, a singularidade do objeto é um requisito da 

inexigibilidade -de licitação para contratação de serviço técnico especializado, com 

profissionais ou empresas de notória especialização. Nota-se que o seu principal 

argumento é o de que a inviabilidade de competição, pressuposto da inexigibilidade 

de licitação que está expressamente previsto no caput do art. 74, decorre 

justamente da singularidade do objeto. 

Marçal Justen Filho ao analisar a questão da singularidade, assim deixou 

assentado: 

À singularidade consiste na impossibilidade de encontrar o objeto 

que satisfaz o interesse sob tutela estatal dentro de um gênero 

padronizado, com uma categoria homogênea. Objeto singular é 

aquele que poderia ser qualificado como infungível, para valer-se 

de categoria da Teoria Geral do Direito. São infungíveis os objetos 

que não podem ser substituídos por outros de mesma espécie, 

qualidade e quantidade. Um objeto singular se caracteriza quando 

a sua identidade específica é relevante para a 

Administração Pública, sendo impossível sua substituição 

por “equivalentes”. 

Nesse contexto, na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico 

especializado, com profissionais ou empresas de notória especialização, no âmbito 

da Lei n. 14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica pelo 

preenchimento das seguintes circunstâncias: 

1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o 

modo de prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por pessoas 

habilitadas e capacitadas; 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https://camaraibiara.pb.gov.br/ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob 

encomenda por um terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que não 

podem ser mensurados por critérios objetivos; e 

3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais. 

Outro requisito também mantido na Lei n. 14.133/2021 se relaciona com a notória 

especialização do profissional, que deve estar relacionada ao objeto pretendido. O 

conceito lançado-no $ 1º do art. 25 da Lei n. 8.666/1993 foi reproduzido no $ 3º do 

art. 74 da Lei n. 14.133/2021 com uma pequena modificação, mas ainda se refere a 

requisitos da atividade da pessoa que permitam inferir que o trabalho é essencial e 

reconhecidamente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. A 

modificação foi a substituição do vocábulo "indiscutivelmente" por 

"reconhecidamente"! e não traz reflexos práticos significativos para a análise 

tratada neste parecer. 

Portanto, no âmbito da Lei n. 14.133/2021 também deve ser avaliado: 

1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos 

relacionados com suas atividades, são as mais adequadas ao atendimento da 

necessidade pública. Normalmente isso se constata pela apresentação de currículo, 

diplomas acadêmicos, publicações na área do conhecimento e atestados de 

capacidade técnica, sem prejuízo de outras fontes pertinentes; e 

2) se a notória especialização está relacionada com o serviço técnico especializado 

singular objeto da contratação. 

Nessa linha, o executor a ser escolhido, profissional ou empresa, deverá ser um 

notório especialista. Não poderá ser indicado qualquer executor, ainda que 

detentor das qualificações necessárias. O escolhido deverá apresentar atributos 

que tragam ao contratante a percepção de que se trata da solução mais adequada à 

plena satisfação dos interesses da Administração. 

Considerando o teor do art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021 e o fato de a Súmula nº 

252 não ter sido revogada, conclui: se que permanece uma boa prática observar 

esse roteiro, pois, os requisitos processuais da norma anterior foram recepcionados 
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pela nova norma. À supressão da expressão “de natureza singular”, não eliminou o 

requisito, apenas ampliou a caracterização, permitindo identificação de outros 

elementos que sejam capazes de se demonstrar que o objeto não comporta 

comparação por meio de critérios objetivos. 

Inicialmente, quanto ao conceito de "notória especialização", há uma parcela que 

demanda comprovação e uma que necessita de declaração/atesto, mas que não é 

comprovável. É possível, e necessário, que se comprove-nos autos a especialização 

da empresa contratada, consubstanciada em sua experiência, formação dos 

professores/palestrantes, estudos publicados, eventuais prêmios | recebidos etc. 

Tais documentos servem para que se demonstre tratar-se de profissional ou 

empresa "especializada". 

O conceito lançado no $ 3º do art. 74 da Lei n. 14.133/2021 se refere a requisitos da 

atividade da pessoa que permitam inferir que o trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

A notoriedade, entretanto, não é passível de comprovação, pois não é algo 

capturável documentalmente, sendo a principal razão pela qual a competição é 

inviável. Uma pessoa possui notória especialização quando ela se diferencia das 

demais na visão do público-alvo, da comunidade especializada respectiva, formada 

pelos potenciais provedores e consumidores do serviço em questão, localmente 

quando essa circunstância for relevante. Por se tratar de uma percepção social, 

não é possível traduzi-la por documentos: incumbirá à Administração comprovar a 

especialização em si e tal comprovação também servirá de indicativo a subsidiar 

declaração de notoriedade a ser feita também pela própria Administração. 

Especificamente sobre a pesquisa de preços para esse tipo de contratação, cite-se o 

que dispõe o art. 23 da Lei n. 14.133/2021 no tocante às contrações diretas por 

inexigibilidade de licitação: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados 
os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução 

do objeto. 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https://camaraibiara.pb.gov.br/ 

  

o) 

e, nes 

Uuvld

Impresso por convidado em 01/03/2024 12:28. Validação: 2EC4.8F4B.17A2.2372.3AC2.F79C.ED6D.8CA6. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 24698/24. Data: 01/03/2024 10:07. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.

13

13



ESTADO DA PARAÍBA Cuco 4 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

$ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida nos 88 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá 

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com 

os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Acerca - da: cotação de preços, destaca-se que a singularidade da 
demanda e a inviabilidade de competição que ela geraria significa que 

O qualquer ato de comparação (e equiparação) entre prestadores de serviços deve 
ser parcial - se puder ser total, a inexigibilidade pode vir a ser vedada, sendo 
devida a licitação. Nesse sentido, traz-se como alerta o seguinte excerto do voto 
condutor do Acórdão TCU nº 2280/2019-Primeira Câmara, Zn verbis: 

23. Embora esta Corte admita a contratação de professores, 

conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 

treinamento de pessoal por inexigibilidade de licitação, 

preenchidos os requisitos quanto à definição legal de serviços 

técnicos, à natureza singular e à notória especialização, há 

indicação de que a contratação da empresa Wisnet não seria 

enquadrável na hipótese de inviabilidade de competição. Segundo 

afirmado pelos gestores, foi analisada a lista dos clientes das 

empresas consultadas na cotação. Ainda, o parecer técnico 

- elaborado pelo Sr. Alexandre de Castro para justificar a 

contratação registrou que houve a análise das propostas das 

empresas consultadas para aferir a aderência à estrutura 

requerida para atender o curso (peça 24). Em outras palavras, a 

realização de cotação de preços, com suposta comparação de 

qualificações e propostas, indica que havia a possibilidade de 

competição. Caso a seleção houvesse sido aberta a um universo 

mais amplo de interessados por meio de licitação, com definição 

das qualificações e requisitos necessários para a prestação, 

haveria maior chance de o IEL/PR obter uma proposta mais 

vantajosa. [...] 
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17.Conforme consignou a Serur, a realização de cotação de preços 

aponta para a possibilidade de competição entre as empresas, 

fato que, por si só, afasta a alegação de singularidade dos serviços. 

Nesse contexto de concorrência, a realização de certame licitatório 

permitiria a ampliação do número de participantes e a obtenção de 

uma proposta mais vantajosa. Aliás, tal objetivo é a razão da 

exigência de licitação e, em assim sendo, impõe a rejeição da 

alegação dos recorrentes de-que a contratação por preço entre o 

menor e o maior obtidos na cotação atenderia aos princípios que 

regem as contratações na administração pública, em especial, o da 

economicidade. 

No mais, em regra, recomenda-se que, caso haja o uso de pesquisas a outros 

contratados, que isso seja feito apenas como forma de embasar a justificativa de 

preços da contratada escolhida pela sua notória especialização e não como forma de 

"competição", e apenas em circunstâncias excepcionais em que não houve prévia 

contratação ou para fins de complementação da justificativa de preços. 

Quanto à razão da escolha do fornecedor, como se confunde com a relação que a 

Administração deve fazer entre a notoriedade do profissional e a execução do 

serviço de natureza singular, demonstrada essa relação, suprido estará esse 

requisito. 

Sintetizando, a contratação em tela se dá com base no art. 74, III, "ce", e $ 3º da Lei 

n. 14.133/2021 e preencher os seguintes requisitos específicos do art. 72: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

CONCLUSÃO 

Por todo exposto, observados os preceitos da legislação vigente e os apontamentos 

acima enumerados, opina-se pela viabilidade da Contratação em tela em favor do 

Escritório de Contabilidade: ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E 

SOFTWARES LTDA, CNPJ Nº. 05.905.065/0001-08, End.: Rua Horácio Nobrega, 

3003, Belo Horizonte, Patos/PB. 

De todo modo, salienta-se que o presente exame limita-se aos aspectos jurídicos, 

analisando a matéria em âmbito abstrato, não competindo adentrar na análise de 

aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a cargo dos órgãos 

competentes desta Câmara. 

E o parecer.     
Ibiara/PB, 18 de janeiro de 2024, 
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AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Documento de Formalização da Demanda - DFD e o 

Termo de Referência referente a Prestação de Serviços Continuada de 

Assessoria Contábil, Técnica, Administrativa e Financeira na área 

Pública de forma genérica, constando ainda os Serviços de Elaboração 

de Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação de Contas Anual, além 

de outros demonstrativos relacionados à Contabilidade Pública 

acompanhamento e orientação técnica da Câmara Municipal de Ibiara, 

Junto ao Tribunal de Contas do Estado do PB, União e outros órgãos 

fiscalizadores e AUTORIZO o prosseguimento da Contratação em tela 

através de Inexigibilidade com fundamento na Lei nº 14.133/2021. 

Encaminhe — se para o setor de licitação e contratos para as 

providencias necessárias. 

Ibiara - PB, 15 de Janeiro de 2024. 

Atenciosamente; 

TULE VA Rd ANOS AyDREOUes 
UDESMAR NUNES RODRIGUES 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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TERMO DE REFERENCIA 

  

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 74, inciso II, bem como, Ato da Mesa Diretora de 

Regulamentação da citada lei. 

2. OBJETO 

2.1. Prestação de Serviços Continuada de Assessoria Contábil, Técnica, Administrativa e 

Financeira na área Pública: de forma genérica, constando ainda-os Serviços de Elaboração de 

Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação dg Contas Aniual, além -de.outros demonstrativos 

relacionados à: Contabilidade» Pública” acompanhamento -e orientação, técnica da Câmara 

Municipal de Ibiara, “Junto ao. Tributial de .Contas-do Estado. do. PB,: União e outros órgãos 

        

    

    

  

  

   

fiscalizadores. «:: 1a 

IrEM| ESPECIFICAÇÃO” = [UNIDADE | QUANTIDADE 
01 Prestação “de Serviços Continuada de Assessoria | Mês" 12 

Contábil, Técnica; Administrativa (e: Financeira na |... 

área Pública de forma genérica, constando ainda os 

Serviços de: Elaboração de Balancetes, Mensais, 

Sagres Diário, Prestação dé-Contas Anual, além de | 

outros demonstrativos relacionados à Contabilidade |" | 
Pública acompanhamento e orientação técnica da | 

Câmara Municipal de Ibiara, Junto ao Tribunal de . 

Contas do -Estado do PB, União e outros órgãos 

fiscalizadores.           

  

  

bo : 8 ao 

3. JUSTIFICATIVA a A 4 

A presente contratação justifica-se: A presente contratação justifica-se: pela necessidade da 

devida efetivação de serviços técnicos contábeis, administrativos e financeiros, tendo em vista 

que a Câmara Municipal não possui nos quadros permanentes Contador para atender as 

demandas contábeis que passam por mudanças constantemente, assim surge à necessidade 

a continua de contratação de escritorio especializado atender tais demandas. 

om 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO — 
4.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço técnico especializado nos 

termos do art. 74, inc. IJ, alínea “c” da Lei nº 14.133/2021, a ser realizado por meio de 

contratação de escritório de advocacia. 

4.2. Tal serviço, por sua vez, não está relacionado à incidência de impactos ambientais, de modo 

que não se faz necessário elencar, neste documento, critérios de sustentabilidade para a referida 

contratação. 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4, Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, por se tratar de contratação com curto prazo de execução do serviço. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 
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5.1. Os serviços serão prestados nas dependências da Câmara Municipal pelo menos 01 vez por 

semana de forma presencial, nos demais dias o escritório deverá atender as convocações da 

Câmara Municipal de forma remota, através de meios de comunicação previamente acordados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; -" eo o e 

6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do-contrato ou autoridade 

superior (art. 137, IX, da Lei'n.º 14,133, de 2021) e prestar-todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; “ à mamae tg ss 

6.5. Reparar, corrigir, remover, re 
no prazo fixado pelo fisçal/do 
incorreções resultantes dá. 
6.6. Responsabilizar-se' 
todo e qualquer dano 

    

   
   

  

   

    

   
   

nstruir ou substituir, às suas expensas;-no total ou em parte, 

trato; os. bens:nos quais “serverificarem vícios, defeitos ou 

. use : ES 

*e danos decorrentes da execução do'objeto, bem como por 

do à Administração:-ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado à descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; : :": da oia 

6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de;todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e“as' demais previstas em legislação específica, "cuja inadimplência não 

transfere a responisabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato; 

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual: 

6.9. Paralisar, por. determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que; ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. o asi É 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em. compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado-da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações-obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; en 

6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

  

   

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 

CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do 

presente contrato; 
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7.2. A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou 

advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha 

descumprido suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às 

culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim proceder; 

7.3. Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 

Contrato; 

7,4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas. detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e-encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; co o 

7.6. Notificar à CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo pa Más conreção; Ti 

7.7 Notificar à CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 

7.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

  

  

qualificação exigidas para sua contratação... 

    

   
BD gue 

8. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: = !º 175» 
8.1. O prazo início dos serviçós, conforme suas características e 
Municipal, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato 

82. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

Contrato ou ordem de serviços, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos, 106 e 107 da Lei 

nº 14.133, de 2021.º 

necessidades da Câmara 

9.0 DA RAZÃO DA ESCOLHA“ % dssoa 

9.1. O futuro contratado apresentou documentação que preenche os requisitos para realização de 

procedimento de"inexigibilidáde-de. licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inc. III, 

alínea “c” da Lei nº 14.133/2021, em' razão da-notória especialização, nos serviços a serem 

prestados. A empresa selecionada. foi:. “ECOPLAN -CONTABILIDADE PUBLICA E 

SOFTWARES LTDA, CNPJ Nº. 05.905.065/0001-08, com sede na Rua Horácio Nobrega, 

3003, Belo Horizonte, Patos/PB. - 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO “: j 
10.1. O preço proposto pelo escritório : ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E 

SOFTWARES LTDA, CNPJ Nº. 05.905.065/0001-08, foi de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 

com valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

10.2. O valor apresentado se encontra compatível com os preços apresentados pela mesma 

através de notas fiscais de serviços prestados em outros órgãos públicos. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, 

devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor 

competente. 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 
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12.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art, 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. E em 

11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliad 

a oie 

  

pelos.órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que "deverão dirimir dúvidas e. subsidiá-lo. com informações 

  

     

   

relevantes para prevenir riscos na execução contratual Bd um 

11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela “Administração durante a prestação do 
  

    
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

11.4. O contratado será obrigado a reparar; corrigir, remover, peconsfpuir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte; o objeto do contrato em'que sé verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

11.5. O contratado será responsável. pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá, em reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. +=... pk. 

11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato. nã e 

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no $ 2º do art. 121 da Lei nº 

14.133/2021,. Ci ma rio TE E ação 

  

    

12.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS | 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

| - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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| - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, fe g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e | do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave ; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021. 

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

12.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
12.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

  

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para exercício de 2024, na classificação abaixo: Unidade 
orçamentária: Câmara Municipal - Manutenção da Câmara Municipal - Elemento de Despesa — 

3390.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

Ibiara - PB, 12 de Janeiro de 2024. 

BENCTPERICA TARDES DA SRS 
Secretária da Câmara 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https://camaraibiara.pb.gov.br/ 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei nº 14.133/21. O Estudo Técnico 

Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às condições 

da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e 

demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fomecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que 

consta no Documento de Oficialização “da: Demanda; nos- termos a seguir. expostos. Este Estudo 

Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios; constantes-no $'2º do Art.18 da Lei nº 

14.133/21, pois não se faz necessário todos Os elementos devido O valor e o objeto da contratação. 
à 

| DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. .. 
A Câmara Municipal de: Ibiara tem por objetivo Prestação de Serviços Continuada de Assessoria 

Contábil, Técnica, Administrativa-e Financeira na área Pública de forma genérica, constando ainda os 

Serviços de Elaboração de Balancetes Mensais; Sagres Diário, Prestação de Contas Anual, além de 

outros demonstrativos relac jados à: Contabilidade. Pública acompanhamento e orientação técnica da 

Câmara Municipal de Ibiar to ão Tribunal. e Contas do Estado do, PB, União e outros órgãos 
    

    

  

     

   
     

  

fiscalizadores. E od do ERA o de 

l ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO ae ra 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a- contração para atender as 

necessidades da Câmara Municipal durante o ano de 2024. NR 

|. LEVANTAMENTO DE MERCADO & o 

Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 

sendo analisadas 02 (duas) soluções: | TT 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Câmara necessita 

diariamente do profissional para realizar atos constantes da Casa Legislativa; 

2) Contratação de Contador para atendimento sémanal na Câmara, com pagamento mensal. Essa 

solução se mostrou viável visto que a Câmara necessita diariamente do profissional para realizar 

atos constantes da Casa Legislativa, seja presencial ou através de reuniões remotas; 
ia 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR od 

Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 

municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 

contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS

Impresso por convidado em 01/03/2024 12:28. Validação: C9FA.4E04.F0E8.EC1D.33CD.2753.24BA.0899. 
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Atender às necessidades de assessoria frente as demandas da Câmara Municipal, garantindo o fiel 
cumprimento das atividades do Poder Legislativo, por intermédio de soluções adequadas para cada 
caso, a fim de prevenir litígios com decisões mais eficazes e céleres, minimizando custos e riscos. 

VIl- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Câmara Municipal e, com base nos elementos anteriores, expostos neste 
estudo, considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de escritório contábil para 
prestação de serviço técnico uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável 
do ponto de vista econômico-financeiro. 

Ibiara - PB, 12 de Janeiro de 2024. 

Sete pars da Sa 
Secretária da Câmara 

Atenciosamente,
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

  

  

  

  

Órgão: Câmara Municipal de Ibiara 

Setor Requisitante: Secretaria da Câmara 

Responsável pela Demanda: PRISCILA ERICA MARQUES DA 
SILVA   

  OBJETO: Prestação de Serviços Continuada de Assessoria Contábil, Técnica, 
Administrativa e Financeira na área Pública de forma genérica, constando ainda os 

Serviços de Elaboração de Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação de Contas 
Anual, além de outros demonstrativos relacionados à Contabilidade Pública 

acompanhamento e orientação técnica da Câmara Municipal de. Ibiara, Junto ao 

Tribunal de Contas do Estado do PB, União e outros órgãos fiscalizadores. 

O JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se: pela necessidade da devida 

efetivação de serviços técnicos contábeis, administrativos e financeiros, tendo em vista 

que a Câmara Municipal não possui nos quadros permanentes Contador para atender as 
demandas contábeis que passam por mudanças constantemente, assim surge a 

necessidade continua de contratação de escritorio especializado atender tais demandas. 

QUANTIDADE: O quantitativo de serviços será o período de 12 (doze) meses, para 

atender as necessidades da Câmara Municipal. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . 
01.000 CÂMARA MUNICIPAL — 01 031 1001 2002 MANUTENÇÃO DE OUTRAS 
ATIVIDADES LEGISLATIVAS- ELEMENTO DE DESPESA -— 3390.39 99 
15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
a) Início: 05 (cinco) dias após ordem de serviços. 

b) Vigência: 12 (doze) meses, prorrogável nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21 

Fundamentação: Inciso, III, alínea c, Art. 74, da Lei nº 14.133/21. 

  

  

  

  

      
  

Ibiara - PB, 12 de Janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

e 1 É, o NC o 35 day Ds 

seria Direcao SILVA — 
Secretária da Câmara 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 
E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https://camaraibiara.pb.gov.br/
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1. OBJETO: Prestação de Serviços Continuada de Assessoria Contábil, Técnica, Administrativa e 

Financeira na área Pública de forma genérica, constando ainda os Serviços de Elaboração de 

Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação de Contas Anual, além de outros demonstrativos 

relacionados à Contabilidade Pública acompanhamento e orientação técnica da Câmara Municipal de 

Ibiara, Junto ao Tribunal de Contas do Estado do PB, União e outros órgãos fiscalizadores. 

2. CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO: o 
Visando atender a necessidade de Contratação de serviços contábeis, conforme objeto especificado 

acima, dada a escassez de profissional contador no quadro que atenda essa area contábil tecnica 

administrativa e financeira. ... si so 
Pe     

   3. FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação fundamenta-se no Inciso Ill alinea “c'-do Art, 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
conforme abaixo: CÊ 

“Rg 

     Art. 74. É inexigível a li “quando inviável à competição, em especial nos 
“casos de; Dirt St : e detirkn : a ] +“ a 

Hll-— contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

- predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

- especialização, vedada a inexigibilidade para serviços: de publicidade e 

+: divulgação: os els 

- a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias.g avaliações. em geral; um 

  

c) assessorias ou consultorias técnicas. é “auditorias financeiras ou 

tributárias; o 

(...) 

Ainda encontra fundamento na Lei 14.039/2020, que dispõe: 

Art. 2º O art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes 88 1º e 2º. 

8 1º Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos 

e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 

$ 2º Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 

profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.” 

(NR). 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 
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4. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO: A empresa que atende o objeto da pretensa 

contratação é o escritório de advocacia: ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES 

LTDA, CNPJ Nº. 05.905.065/0001-08, que se qualifica nos termos da Lei nº 14.133/21, empresa 

idônea, que atende os requisitos de habilitação e qualificação com credibilidade no mercado a muitos 

anos, atuando com eficiência nos trabalhos executados. 

Com efeito esta empresa possui como responsável o Contador Rogério Lacerda Estrela Alves, 

inscrito Conselho de Contabilidade do Estado da Paraiba sob o nº PB-007327/0-0, residente e 

domiciliado na Rua Professor José Araújo, 1016, Matemidade, Patos/PB, CPF nº 008.330.824-50, 

Carteira de Identidade nº 24.76139 2º Via SSP-PB, contando com vasta experiência comprovada no 

mercado. A Ci tqucaa j o 

  

Isto se afirma considerando ser-o Contador é responsável pela area contábil juntamente com seu 
da pelo Presidente, como. executor direto da prestação escritório, que ficará; em sendo esta Autoriza 

de serviços neste objeto a esta Casa de Leis.: 
  

  

  

Os atestados de capacidade tecnica também dão conta da especialização exigida aos desempenhos 
das funções a serem desempenhadas, 'pois a empresa também já, prestou os mesmo serviços em 

vários órgãos públicos. is: E Eos a 
eo 

Es 

        

    

  

Aliado ao notório saber contabil especializado, como exposto; recai positivamente sobre a empresa 

indicada á contratação e; ao profissional do direito por ela indicada no assessoramento desta Casa, O 

requisito confiança por parte desta Administração, preenchendo assim, o requisito subjetivo para a 

contratação, pois indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Com efeito, em face. do princípio da legalidade. e eficiência dos atos administrativos, conforme 

dispositivos contidos no inciso III do Art. 74 da Lei nº 14.133/21, onde assinala que: 

Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

ll - contratação dos seguintes serviços-técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: o 

(..) 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(...) 

Nesta esteira, não há como conceber a possibilidade de competição entre profissionais do Direito e 

da Contabilidade, para execução de serviços de assessoria jurídica, contábil, porque cada 

advogado ou contador, é dotado de qualidades, de tecnica, enfim, de atributos personalíssimos que 

os fazem particularmente singulares em relação a outros. 

5. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O preço mensal apresentado pela futura contratada é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) resultando em 

um valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), para o período de 12 (doze) meses. 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 — Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 
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Diante das necessidades multidisciplinares, que mobiliza o profissional da empresa indicada não só 
com visitas, mas com disponibilidade de escritorio profissional para acompanhar e atender os 
assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e requisitarem pronta e imediata ação, entende-se 
que o valor apresentado coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida. 
Além disso a empresa apresentou comprovações de valores praticados em outros órgãos 
administrativos, atestando a compatibilidade com o seu preço ofertado. 

Ibiara - PB, 17 de janeiro de 2024. 

Doido Rim pd paro Á do Zea Res 

Danilo Jackson Pedone dos Santos 

Agente de Contratação 

Maria dé Lourdes Serafim da Silva ol, 
Equipe de Apoio 

iria A Ab hovda 
Equipe de Apoio 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarafhotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https://camaraibiara.pb.gov.br/ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1. OBJETO: Prestação de Serviços Continuada de Assessoria Contábil, Técnica, Administrativa e 

Financeira na área Pública de forma genérica, constando ainda os Serviços de Elaboração de 

Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação de Contas Anual, além de outros demonstrativos 

relacionados à Contabilidade Pública acompanhamento e orientação técnica da Câmara Municipal de 

Ibiara, Junto ao Tribunal de Contas do Estado do PB, União e outros órgãos fiscalizadores. 

2. CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO: o 
Visando atender a necessidade de Contratação de serviços contábeis, conforme objeto especificado 

acima, dada a escassez de profissional contador no quadro que atenda essa area contábil tecnica 

administrativa e financeira. ... si so 
Pe     

   3. FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação fundamenta-se no Inciso Ill alinea “c'-do Art, 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
conforme abaixo: CÊ 

“Rg 

     Art. 74. É inexigível a li “quando inviável à competição, em especial nos 
“casos de; Dirt St : e detirkn : a ] +“ a 

Hll-— contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

- predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

- especialização, vedada a inexigibilidade para serviços: de publicidade e 

+: divulgação: os els 

- a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias.g avaliações. em geral; um 

  

c) assessorias ou consultorias técnicas. é “auditorias financeiras ou 

tributárias; o 

(...) 

Ainda encontra fundamento na Lei 14.039/2020, que dispõe: 

Art. 2º O art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes 88 1º e 2º. 

8 1º Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos 

e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 

$ 2º Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 

profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.” 

(NR). 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https://camaraibiara.pb.gov.br/ 

o
 

C
.
 

€
>
 

€
;
 

q
 

m
e
]

Impresso por convidado em 01/03/2024 12:28. Validação: 6BBD.41E7.B54E.F40B.4B68.AA72.91E7.8141. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 24698/24. Data: 01/03/2024 10:07. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.

29

29



ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

4. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO: A empresa que atende o objeto da pretensa 

contratação é o escritório de advocacia: ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES 

LTDA, CNPJ Nº. 05.905.065/0001-08, que se qualifica nos termos da Lei nº 14.133/21, empresa 

idônea, que atende os requisitos de habilitação e qualificação com credibilidade no mercado a muitos 

anos, atuando com eficiência nos trabalhos executados. 

Com efeito esta empresa possui como responsável o Contador Rogério Lacerda Estrela Alves, 

inscrito Conselho de Contabilidade do Estado da Paraiba sob o nº PB-007327/0-0, residente e 

domiciliado na Rua Professor José Araújo, 1016, Matemidade, Patos/PB, CPF nº 008.330.824-50, 

Carteira de Identidade nº 24.76139 2º Via SSP-PB, contando com vasta experiência comprovada no 

mercado. A Ci tqucaa j o 

  

Isto se afirma considerando ser-o Contador é responsável pela area contábil juntamente com seu 
da pelo Presidente, como. executor direto da prestação escritório, que ficará; em sendo esta Autoriza 

de serviços neste objeto a esta Casa de Leis.: 
  

  

  

Os atestados de capacidade tecnica também dão conta da especialização exigida aos desempenhos 
das funções a serem desempenhadas, 'pois a empresa também já, prestou os mesmo serviços em 

vários órgãos públicos. is: E Eos a 
eo 

Es 

        

    

  

Aliado ao notório saber contabil especializado, como exposto; recai positivamente sobre a empresa 

indicada á contratação e; ao profissional do direito por ela indicada no assessoramento desta Casa, O 

requisito confiança por parte desta Administração, preenchendo assim, o requisito subjetivo para a 

contratação, pois indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Com efeito, em face. do princípio da legalidade. e eficiência dos atos administrativos, conforme 

dispositivos contidos no inciso III do Art. 74 da Lei nº 14.133/21, onde assinala que: 

Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

ll - contratação dos seguintes serviços-técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: o 

(..) 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(...) 

Nesta esteira, não há como conceber a possibilidade de competição entre profissionais do Direito e 

da Contabilidade, para execução de serviços de assessoria jurídica, contábil, porque cada 

advogado ou contador, é dotado de qualidades, de tecnica, enfim, de atributos personalíssimos que 

os fazem particularmente singulares em relação a outros. 

5. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O preço mensal apresentado pela futura contratada é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) resultando em 

um valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), para o período de 12 (doze) meses. 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 — Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https: //camaraibiara.pb.gov. br/  
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Diante das necessidades multidisciplinares, que mobiliza o profissional da empresa indicada não só 
com visitas, mas com disponibilidade de escritorio profissional para acompanhar e atender os 
assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e requisitarem pronta e imediata ação, entende-se 
que o valor apresentado coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida. 
Além disso a empresa apresentou comprovações de valores praticados em outros órgãos 
administrativos, atestando a compatibilidade com o seu preço ofertado. 

Ibiara - PB, 17 de janeiro de 2024. 

Doido Rim pd paro Á do Zea Res 

Danilo Jackson Pedone dos Santos 

Agente de Contratação 

Maria dé Lourdes Serafim da Silva ol, 
Equipe de Apoio 

iria A Ab hovda 
Equipe de Apoio 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarafhotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https://camaraibiara.pb.gov.br/ 

Gó 
A = 

as 
Se 
do

Impresso por convidado em 01/03/2024 12:28. Validação: 6BBD.41E7.B54E.F40B.4B68.AA72.91E7.8141. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 24698/24. Data: 01/03/2024 10:07. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.

31

31



    

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, no valor de R$ 60.000,00 

(Sessenta mil reais), para Prestação de Serviços Continuada de Assessoria Contábil, 

Técnica, Administrativa e Financeira na área Pública de forma genérica, constando 

ainda os Serviços de Elaboração de Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação de 

Contas Anual, além de outros demonstrativos relacionados à Contabilidade Pública 

acompanhamento e orientação técnica da Câmara Municipal de Ibiara, Junto ao 

Tribunal de Contas do Estado do-PB, União e.outros órgãos fiscalizadores, conforme 

abaixo: sê o o RT DO > 

01.000 CÂMARA MUNICIPAL -/01 031 10012002 MANUTENÇÃO DE OUTRAS 
ATIVIDADES LEGISLATIVAS- ELEMENTO DE DESPESA -- 3390.39 99 
15000000 Outros Serviçós de Tercéiros - Pessoa Jurídica 

  

     
  

  

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024; 

en
ob
ei
aç
, 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/03/2024 às 10:07:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 24698/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Eudesmar Nunes Rodrigues.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Ibiara
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 23/01/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Ibiara
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Prestação de Serviços Continuada de Assessoria Contábil, a) Técnica, Administrativa e Financeira na área
Pública de forma genérica, constando ainda os Serviços de Elaboração de Balancetes Mensais, Sagres Diário,
Prestação de Contas Anual, além de outros demonstrativos relacionados à Contabilidade Pública
acompanhamento e orientação técnica da Câmara Municipal de Ibiara, Junto ao Tribunal de Contas do Estado do
PB,

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 18
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ECOPLAN Contabilidade Pública e Softwares Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.905.065/0001-08
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 2ec48f4b17a223723ac2f79ced6d8ca6

Autorização da autoridade competente Sim 9426e9a06262e0cc7062cff4ff8ce9b9

Estimativa da despesa Sim dfc0a334d8581ee4fb47d7d398d2af8f

Estudo Técnico Preliminar Sim c9fa4e04f0e8ec1d33cd275324ba0899

Formalização de demanda Sim d4ea1ef3098dc798ed859277845bd732

Justificativa de preço Sim 6bbd41e7b54ef40b4b68aa7291e78141

Justificativa para a escolha do contratado Sim 6bbd41e7b54ef40b4b68aa7291e78141

Previsão Orçamentária Sim 1df21225649d046e9708ef69bb8cbb24

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ECOPLAN Contabilidade Pública e
Softwares Ltda

Sim 62da490f1dc18d073729a5c968f467d4

Impresso por convidado em 01/03/2024 12:28. Validação: 1493.B541.DD3C.CC7E.F136.494A.E534.CC09. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 24698/24. Data: 01/03/2024 10:07. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 01 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

CONTRATO Nº 00003/2024 

+ 4 
Yo 
- 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 
E A EMPRESA ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA, QUE TEM 
POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS VISANDO O 
ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E CONTÁBEIS RELATIVO À 
EMISSÃO DE PARECERES, ACOMPANHAMENTO DOS ATOS INTERNOS DO PODER 
LEGISLATIVO COM A ORGANIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS JUNTO A MESA 
DIRETORA E COMISSÕES. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Câmara Municipal de Ibiara, inscrita 
no CNPJ sob o nº 24.231.987/0001-13, localizada à Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 — Centro , Ibiara 

— PB, CEP: 58.980-000, neste ato representada por seu Presidente Sr. EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES, CPF nº 739.481.954-04 e RG nº 1444983 SSP/PB, residente a Av. 29 de abril nº 37, 

Centro, Ibiara - PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA, CNPJ Nº. 05.905.065/0001- 
08, End.: Rua Horácio Nobrega, 3003, Belo Horizonte, Patos/PB, neste ato representado por Rogério 
Lacerda Estrela Alves, inscrito Conselho de Contabilidade do Estado da Paraiba sob o nº PB- 
007327/0-0, residente e domiciliado na Rua Professor José Araújo, 1016, Maternidade, Patos/PB, 

CPF nº 008.330.824-50, Carteira de Identidade nº 24.76139 2º Via SSP-PB, doravante denominada 

CONTRATADO, têm entre si ajustado o presente mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade nº 00003/2024, realizada com 
base na Lei nº 14.133/2021, Lei 14.039 de 17 de Agosto de 2020.e subsidiárias. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação de Serviços Continuada de Assessoria 
Contábil, Técnica, Administrativa e Financeira na área Pública de forma genérica, constando ainda 

os Serviços de Elaboração de Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação de Contas Anual, além 

de outros demonstrativos relacionados à Contabilidade Pública acompanhamento e orientação 
técnica da Câmara Municipal de Ibiara, Junto ao Tribunal de Contas do Estado do PB, União e 

outros órgãos fiscalizadores. 
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

22.1. OTermo de Referência; 

2.2.2. A Proposta do contratado: 
2.24. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Câmara Municipal, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 

ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), com Valor 

Mensal de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara -— PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiara(thotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: á 

https://camaraibiara.pb.gov.br/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

+ 
4 

o 
= 

  

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 01,000 CÂMARA MUNICIPAL — 
01 031 1001 2002 MANUTENÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS- ELEMENTO 
DE DESPESA — 3390.39 99 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.2. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, 
devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor 
competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE. 
TA. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data 
limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 
término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo periodo de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. — O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 
fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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9.22. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.23. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no $ 2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato: 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
10.14. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
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11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Leinº 14.133, de 2021. 

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato, 

1 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
1 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
| - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
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a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, 1, j, k e | do subitem acima, bem como nas alineas b, c, d. e, fe g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave ; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lein. 14.133, de 2021. 

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto: 
12.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório 
e a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
13.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 1 - não 
cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 
prazos; 
Il- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Hl- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
Vl- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
13.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
[I- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 

HI- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
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8 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, Il e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
Il- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

13.3.A extinção do contrato podera ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
HI- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
13.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo. 
13.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
I- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da 
desmobilização. 

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 

I- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
HI- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 
13.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
13.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
142. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei 
e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 

conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o respectivo processo em sítio oficial, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO. 
17.1.Fica eleito o foro da cidade de Conceição, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Ibiara — PB, 22 de janeiro de 2024 

2LDCAM A NÃo portas 
DESMAR NUNES RODRIGUES 

CONTRATANTE 

Presidente da Câmara 
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PORTARIA nº 001/2024 

“Dispõe sobre a designação de Agentes Públicos para condução de 

processos licitatórios e contratação direta no âmbito da Câmara 

Municipal de Ibiara — PB, e dá « outras providências” 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições quie lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

demais normas pertinentes; - 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal, nº 14.133/2021, de 

01/04/2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Am. 7,8 Is, e; Art. 8º, 8 2º, da lei nº 

14.133/2021 de: 01/04/2021, que disciplina a designação “de “agentes públicos 

responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta no âmbito dos 

órgãos e entidades vinculados à Câmara Municipal de Ibiara/PB; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor efetivo Danilo Jackson Pedone dos Santos, 

inscrito no CPF sob nº 095.832.764-56, Matrícula nº 2, para exercer as funções de 

Agente de Contratação. 

Art. 2º. Ficam designados para comporem à equipe de apoio os seguintes 

Maria de Lourdes Serafim da Silva, inscrita no CPF sob nº 943.448.764- 

.653.884- 
servidores: 1º 

15, Matrícula nº 8; 2º Miria Alyne de Lima Leite, inscrita no CPF sob nº 068 

61, Matrícula nº 11. 

Art. 3º, São atribuições do Agente de Contratação € da equipe de apoio, 

dentre outras estabelecidas em regulamento, O recebimento das propostas, a análise de 

sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a análise dos documentos fiscais. 

Ar 4 — um dona mo TLlisus — DR PED. RR QRN-0N0 
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Der 

ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

              

Art. 4º. O Agente de Contratação será substituído em suas ausências € 

Nomeado da Equipe de Apoio, ficando 

impedimentos eventuais pelo Primeiro 

Maria de Lourdes Serafim da Silva 

designados como suplentes da equipe os Servidores 

e Miria Alyne de Lima Leite. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º, Revogam as disposições « em contrário. 

Dê-se ciência, Publiques -SE e é Cumpraie o 

  

Gabinete “do , Presidente da Câmara Minipa de e, Ibiá, Estado da 

Paraíba, em 02 de janeiro de 2024, 

   
desmar Nunes Rodrigues 

“ Presidente 

CEP: 58.980-000 
ae A mm de mam Thiara — PB.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 00003/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00003/2024 - Lei nº 14.133/2021. 
OBJETO: Prestação de Serviços Continuada de Assessoria Contábil, Técnica, Administrativa e 

Financeira na área Pública de forma genérica, constando ainda os Serviços de Elaboração de 
Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação de Contas Anual, além de outros demonstrativos 

relacionados à Contabilidade Pública acompanhamento e orientação técnica da Câmara 
Municipal de Ibiara, Junto ao Tribunal de Contas do Estado do PB, União e outros órgãos 
fiscalizadores. 

PARTES: Câmara Municipal de Ibiara/PB, e a empresa ECOPLAN CONTABILIDADE 
PUBLICA E SOFTWARES LTDA, CNPJ Nº. 05.905.065/0001-08. 

DOTAÇÃO: 01.000 CÂMARA MUNICIPAL — 01 031 1001 2002 MANUTENÇÃO DE 

OUTRAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS- ELEMENTO DE DESPESA — 3390.39 99 

15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

VALOR: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), com um valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 

Ibiara - PB 22 de janeiro de 2024 

CUDBMAR Uvas RonrTavUr 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 
E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 
https://camaraibiara.pb.gov.br/ 

GUcodo
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

GABINETE DO PRESIDENTE 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº 00003/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 00003/2024 

Através da presente, fica AUTORIZADA a empresa ECOPLAN CONTABILIDADE 

PUBLICA E SOFTWARES LTDA, CNPJ Nº. 05.905.065/0001-08, End: Rua Horácio 

Nobrega, 3003, Belo Horizonte, Patos/PB, neste ato representado por Rogério Lacerda Estrela 

Alves, inscrito Conselho de Contabilidade do Estado da Paraíba sob o nº PB-007327/0-0, 

residente e domiciliado na Rua Professor José Araújo, 1016, Maternidade, Patos/PB, CPF nº 

008.330.824-50, Carteira de Identidade nº 24.76139 2º Via SSP-PB a Prestação de Serviços 

Continuada de Assessoria Contábil, Técnica, Administrativa e Financeira na área Pública de 

forma genérica, constando ainda os Serviços de Elaboração de Balancetes Mensais, Sagres 

Diário, Prestação de Contas Anual, além de outros demonstrativos relacionados à Contabilidade 

Pública acompanhamento e orientação técnica da Câmara Municipal de Ibiara, Junto ao 

Tribunal de Contas do Estado do PB, União e outros órgãos fiscalizadores, conforme condições 

firmadas no Contrato de Inexigibilidade Nº 00003/2024, com base na Lei 14.133/21. 

Ibiara/PB, 22 de janeiro de 2024. 

(Actua Muito RQnArors 

    CNPJ Nº 05.905.065/0001-08 

Rogerio Lacerda Estrela Alves 
Contador 

CRC/P8 7.327 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https://camaraibiara.pb.gov.br/ 

  

ms 

GUSgal 
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a dE Snape fg iai co soa 

“Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE IBIARA 

DIÇÃO ESPECIAL = Ano VIII 23DE JANEIRO DE 2024. “o e SEMANA GCC: 

  

  
  

ATOS DO LEGISLATIVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 00001/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00001/2024 - Lei nº 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de serviços jurídicos visando o acompanhamento de 

procedimentos licitatórios e contábeis relativo à emissão de pareceres, 
acompanhamento dos atos intemos do Poder Legislativo com a organização de 

procedimentos junto a Mesa Diretora e Comissões, bem como acompanhamento 
de processos junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE/PB. 
PARTES: Câmara Municipal de Ibiara/PB, e a empresa ILO ISTENEO 

TAVARES RAMALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNP] 

Nº. 27.170.368/0001-54. 

DOTAÇÃO: 01.000 CÂMARA MUNICIPAL — O 031 1001 2002 

MANUTENÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS— ELEMENTO 

DE DESPESA — 3390.39 99 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 
OR: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais), com um valor 

“al de R$ 3.800,0000 (três mil e oitocentos reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Ibiara 19 de janeiro de 2024 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 00002/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00002/2024 - Lei nº 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de escritório especializado em assessoramento jurídico 
em Administração Pública, representação em processos judiciais e extrajudiciais 

€ acompanhamento de processos junto ao Ministério Público da Paraíba para a 
Câmara Municipal de Ibiara - PB. 
PARTES: Câmara Municipal de Ibiara/PB, e a empresa EDIMILSON 
CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ Nº. 

49.051.739/0001-11. 

DOTAÇÃO: 01.000 CÂMARA MUNICIPAL — Ol 031 1001 2002 

MANUTENÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS- ELEMENTO 

DE DESPESA - 3390.39 99 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 
VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com um valor mensal de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Mm Ibiara — PB, 19 de janeiro de 2024 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 00003/2024 — [.EI 14,133/21 

O Presidente da Câmara Municipal de Ibiara'PB, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e com base no parecer jurídico, resolve: 

RATIFICAR/AUTORIZAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 00003/2024, que tem como objeto: 

Prestação de Serviços Continuada de Assessoria Contábil, Técnica, 

Administrativa e Financeira na área Pública de forma genérica, constando ainda 
os Serviços de Elaboração de Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação de 
Contas Anual, além de outros demonstrativos relacionados à Contabilidade 

Pública acompanhamento e orientação técnica da Câmara Municipal de Ibiara, 

Junto ao Tribunal de Contas do Estado do PB, União e outros órgãos 
fiscalizadores, em favor de: ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E 
SOFTWARES LTDA, CNPJ Nº. 05,905.065/0001-08, End.: Rua Horácio 

Nobrega, 3003, Belo Horizonte, Patos/PB — Valor Total: R$ 60.000,00 (Sessenta 

mil reais) e um Valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Para assinar o 

contrato nos termos da Lei 14.133/21, 
Ibiara/PB, 19 de janeiro de 2024. 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES 

PRESIDENTE   

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 00003/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00003/2024 - Lei nº 14.133/2021. 
OBJETO: Prestação de Serviços Continuada de Assessoria Contábil, Técnica, 

Administrativa e Financeira na área Pública de forma genérica, constando ainda 
os Serviços de Elaboração de Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação de 

Contas Anual. além de outros demonstrativos relacionados à Contabilidade 
Pública acompanhamento e orientação técnica da Câmara Municipal de Ibiara, 

Junto ao Tribunal de Contas do Estado do PB, União e outros órgãos 

fiscalizadores. 
PARTES: Câmara Municipal de lIbiara/PB, e a empresa ECOPLAN 

CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA, CNPJ Nº. 
05.905.065/0001-08. 
DOTAÇÃO: 01.000 CÂMARA MUNICIPAL — Ot 031 1001 2002 
MANUTENÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS- ELEMENTO 
DE DESPESA - 3390.39 99 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 
VALOR: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), com um valor mensal de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 

Ibiara - PB 22 de janeiro de 2024 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 

  

Prefeito Constitucional — Francisco Nenivaldo de Sousa 

Editor Chefe — (Cargo Vago) 
Instituído pela Lei 444/2017.
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Com 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

  

PORTARIA nº 001/2024 

“Dispõe sobre a designação de Agentes Públicos para condução de 

processos licitatórios e contratação direta no âmbito da Câmara 

Municipal de Ibiara — PB, e dá « outras providências” 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições quie lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

demais normas pertinentes; - 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal, nº 14.133/2021, de 

01/04/2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Am. 7,8 Is, e; Art. 8º, 8 2º, da lei nº 

14.133/2021 de: 01/04/2021, que disciplina a designação “de “agentes públicos 

responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta no âmbito dos 

órgãos e entidades vinculados à Câmara Municipal de Ibiara/PB; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor efetivo Danilo Jackson Pedone dos Santos, 

inscrito no CPF sob nº 095.832.764-56, Matrícula nº 2, para exercer as funções de 

Agente de Contratação. 

Art. 2º. Ficam designados para comporem à equipe de apoio os seguintes 

Maria de Lourdes Serafim da Silva, inscrita no CPF sob nº 943.448.764- 

.653.884- 
servidores: 1º 

15, Matrícula nº 8; 2º Miria Alyne de Lima Leite, inscrita no CPF sob nº 068 

61, Matrícula nº 11. 

Art. 3º, São atribuições do Agente de Contratação € da equipe de apoio, 

dentre outras estabelecidas em regulamento, O recebimento das propostas, a análise de 

sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a análise dos documentos fiscais. 

Ar 4 — um dona mo TLlisus — DR PED. RR QRN-0N0 
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Der 

ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

              

Art. 4º. O Agente de Contratação será substituído em suas ausências € 

Nomeado da Equipe de Apoio, ficando 

impedimentos eventuais pelo Primeiro 

Maria de Lourdes Serafim da Silva 

designados como suplentes da equipe os Servidores 

e Miria Alyne de Lima Leite. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º, Revogam as disposições « em contrário. 

Dê-se ciência, Publiques -SE e é Cumpraie o 

  

Gabinete “do , Presidente da Câmara Minipa de e, Ibiá, Estado da 

Paraíba, em 02 de janeiro de 2024, 

   
desmar Nunes Rodrigues 

“ Presidente 

CEP: 58.980-000 
ae A mm de mam Thiara — PB.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, no valor de R$ 60.000,00 

(Sessenta mil reais), para Prestação de Serviços Continuada de Assessoria Contábil, 

Técnica, Administrativa e Financeira na área Pública de forma genérica, constando 

ainda os Serviços de Elaboração de Balancetes Mensais, Sagres Diário, Prestação de 

Contas Anual, além de outros demonstrativos relacionados à Contabilidade Pública 

acompanhamento e orientação técnica da Câmara Municipal de Ibiara, Junto ao 

Tribunal de Contas do Estado do-PB, União e.outros órgãos fiscalizadores, conforme 

abaixo: sê o o RT DO > 

01.000 CÂMARA MUNICIPAL -/01 031 10012002 MANUTENÇÃO DE OUTRAS 
ATIVIDADES LEGISLATIVAS- ELEMENTO DE DESPESA -- 3390.39 99 
15000000 Outros Serviçós de Tercéiros - Pessoa Jurídica 

  

     
  

  

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024; 

en
ob
ei
aç
, 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 

CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiarathotmail.com 

CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https: //camaraibiara.pb.gov.br/ 
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Documentação para inexigibilidade 

CPL Ibiara PB <licitacaocamaraibiarapbO outlook.com> 

Se, 05/01/2024 1407 

Para:ecoplanQecoplanpb.com.br <ecoplanBecoplanpb.com.br> 

BD taneros (pre Ke) 

Documentação para inexigibilidade CMIbiaraPB.pdf; 

Boa tarde 

segue em anexo relação de documentação para realização de processo de inexigibilidade 

Atenciosamente 

CPL Câmara Municipal de Ibiara/PB
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4- ROSILDO ALVES DE MORAIS, brasileiro, natural de imaculada — PB, casado 

regime comunhão parcial de bens, nascido em 15.09.1960, Empresário, CPF n.º 

928.262.964-34, RG n.º 480330, 2º Via, SSP/PB, domiciliado e residente à rua: , 

Darcilio Wanderley, Nº 59, bairro Brasília, Patos — PB, CEP: 58.700-970 e 

ROGERIO LACERDA ESTRELA ALVES, brasileiro, natural de Patos — PB, solteiro, 

nascido em 20.02.1982 Empresário, CPF n.º 008.330.824-50, RG n.º 2476139, 2º 

Via - SSP/PB, domiciliado e residente à rua Darcilio Wanderley, Nº 59, bairro 

Brasília, Patos — PB, CEP: 58.700-970 

2. ROSILDO ALVES DE MORAIS e ROGERIO LACERDA ESTRELA ALVES, 

constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

1? A sociedade girará sob o nome empresarial de : ECOPLAN - CONTABILIDADE 

PÚBLICA E SOFTWARES LTDA e terá sede e domicilio a rua: Av. Rig Branco, Nº 

31, Centro, Patos - PB, CEP 58.700-970. 

2º O capital social será R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 50.000 

(Cinquenta mil quotas) de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada quota, 

integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte 

forma: ROSILDO ALVES DE MORAIS, 30.000,00 (Trinta mil quotas) equivalente a | 

R$"30.000,00 (Trinta mil reais) e ROGERIO LACERDA ESTRELA ALVES, 20.000 

(Vinte mil quotas) equivalente a R$ 20.000,00 ( Vinte mil reais). | 

3º O objeto será: Atividades de Contabilidade 

4º A sociedade iniciará suas atividades a partir da data do Registro na JUCEP e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

5º As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição se posta a venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração. 

6º A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas tados 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. . 

72 A administração da sociedade caberá aos sócios com os poderes e atribuições de 

praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar oú.alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outr6 sóeio. 

8º Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o adminiátrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
w ”. 

aos sócios, fra proporção de suas quotas, Os lucros 0 perdas apurados. dl. 
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Continuação do Contrato de Constituição da Sociedade Limitada Ecoptan - Contabilidade Pública Ltda ... 
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9º Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deiberárão: . 
sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o caso. 

10º A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pôr todos os sócios. 

11º Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro- 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12º Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

A Parágrafo único —- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

13º Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 

de exercer a administração da sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou pôr se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou pôr crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14º Fica eleito o foro de Patos -- PB, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E pôr estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias. 

    
   

Patos Pb, 04 de agosto de 

    

Rosi Alves dg Morais o gérioLacérda Estrela Alves 

   
van Gomes Queiroz Ciod reira V. de Souza 

Cl- 1.574.354 SSP/AL OAB 213 10. 508 
CIC 028.679. 214 - 14 
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zimar Nunes Leite | Ca 
Ci-309.348-SSP/PB » JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAEA cesto 

pós CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/09/2003 « v. Poa 
SOB Nº: 25200410335 ED peso neu. 

nie ” ”o Protocolo: 03/020426-7 E a a If º 

a Rar o. eua um 

    

ROO LAM (NINTABTLIDADE PUBLICA E y 

SGPIMARES LTDA DARLAN PIRÉS SESÁCERDA “es 

SECRETADIO GERAL 
- “O 

+ .w   
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| 1º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEADE LIMITADA 

ECOPLAN-CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARESLTDA. 
* 4 

CNPJ: 05.905.065/0001-08 -   
1. ROSILDO ALVES DE MORAIS, brasileiro, natural de Imaculada - PB, casado, regime comunhão , 

parcial de bens, nascido em 15.09. 1960, empresário, CPF: 928.262.964-34, RG N.º 480330, 2º Via SSP/PB, 

residente e domiciliado nesta cidade de Patos, Estado da Paraíba, à Rua Darcilio Wanderley, 59, bairro 

Brasilia, Patos - PB, CEP 58700-970, 

2, ROGERIO LACERDA ESTRELA ALVES, brasileiro, natural de Patos - PB, casado, regime 

comunhão parcial de Bens, nascido em 20.02.1982, empresário, CPF: 008.330.824-50, RG: 2476139, 2* Via 

SSP/PB, residente e domiciliado nesta cidade de Patos Estado da Paraiba, à Rua Darcilio Wanderley, N.º 59, 

bairro Brasília, CEP: 58.700.970,, únicos sócios da sociedade *ECOPLAN-CONTABILIDADE PÚBLICA 

E SOFTWARES LTDA.*, com sede na Av. Rio Branco, 31, Centro, Patos, Paraíba, CEP 58.700-970, 

registro na JUCEP sob nº 252.00410335 despacho de 24 de Setembro de 2003. e Cadastro Nacional de . 
Pessoa Jurídica - CNPJ nº 05,905.065/0001-08, resolvem alterar em comum acordo e na melhor forma do . 

direito, alguns itens do seu contrato de constituição, que passarão a ter Os seguintes itens: 

1º O endereço residencial do sócio ROGÉRIO LACERDA ESTRELA ALVES., passa a ser à Rua Coronel 

Bernardo, N.º 08, Edifico Ipanema IV 2º Andar, Patos — PB., CEP: 58700-320 

2º O endereço da sociedade, passa a ser à Rua Vidal de Negreiros, 131, Patos - PB, CEP: 58.700.330 

3º O CPF do sócio ROSILDO ALVES DE MORAIS, passa a ler o seguinte numero CPF: 206.804.224-04 

4º O objetivo da sociedade que é Atividades de Contabilidade, passar a scr Atividade de Cen:abilidade, 

Assessoria Técnica, Elaboração de Projetos. treinamento, capacitação de pessoal e Locação : venda de 

Softwares. 

5º Todos os itens e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade não alcançados polo presente 

instrumento permanecem em vigor, Bei en 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em ( 03 ) três vias, de igual € 

forma, com um só efeito, o qual depois de ser lido e achado inteiramente conforme, vai por todos assinados, 

juntamente com ( 02 ) duas testemunhas, 

Patos (PB), 14 de junho de 2.004 
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HT DO 
RÓGÉRIO LACERDA ESTRELA ALVES ROSILDO ALVES DE MORAIS 
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José les Pereira Leite RG nº 24.266.319-9-SSP-SP e 

, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA. . 
Riva CERTIFICOO REGISTRO EM. 16/07/2008", = +. 
RES sor Nº 25600091802 Do musvas 
PM sreocoio: 04/024631-0 tbm foy - 
Rmorasa:25 2 0041033 5 v md 
ACORL-N CONTABILIDADE PUBLICA 9 nc x T erersçim * cm a rms cm ce E ia 

Se PMORRO LTDA JOSÉ PETRÔNIO GUEIROGA GADELHA 
SECRETARIO GERAL 

a 0 am a Pç am: cs
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“o | ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE SOB O NOME EMPRESARIAL DE 

E ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA. 

Os abaixo assinados Rosildo Alves de Morais, brasileiro, casado pelo 

regime de comunhão parcial de bens, natural de imaculada-PB, nascido em 15.09.1960, empresário, 

portador da Cédula de Identidade Nº 480330 2º via S SP-PB e do CPF Ng 206.804.224-D4, residente 

e domiciliado a Rua Horácio Nóbrega, 3003, Casa, Bairro Beto Horizonte, CEP: 58.704-000 Patos- 

PB e Rogério Lacerda Estrela Alves, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

natura! de Patos-PB, nascido em 20.02.1982, empresário, portadora da Cédula de Identidade No 

2476139 2º via SSP-PB e do CPF No 008.330.824-50, residente e domiciliado a Rua Professor 

José Araújo, Nº 1016, Jardim Guanabara, CEP : 58.70 1-340, Patos -PB, sócios componentes da 

sociedade limitada sob o nome empresarial de ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E 

SOFTWARES LTDA, estabelecida a Rua Vidal de Negreiros, Nº 131, Centro, CEP: 58.700-330, 

Patos - PB, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob o No 

2520041033-5 em 24/09/2003 e alteração sob o Nº 25 60009180-2 em 16/07/2004, inscrita no 

CNPJ:05.905.065/0001-08, como de fato resolvido tem na melhor forma de direito, modificar pelo 

presente instrumento particular o referido nos termos das seguintes cláusulas que reciprocamente 

A aceitam, estipulam e outorgam. 

  

CLAUSULA PRIMEIRA 
Altera seu endereço para a Rua Horácio Nóbrega, Nº 3003, Belo Horizonte, CEP: 58704-000 

Patos-PB. 

  

CLAUSULA SEGUNDA 
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade não 

alteradas peto presente instrumento particular permanecem em pteno vigor. 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular de 

alteração de contrato foi lavrado, obrigam-se a cumprir a presente aiteração assinando-o em 03 

(Três) exemplares de igual teor e forma com a primeira via destinada ao registro e arquivo na 

Junta Comercial do Estado da Paraiba. 

Patos - PB, 28,de Abril de 2013.     

    ROGERIGLACERÓ. ALVES 

1ADO DA PARAÍBA 
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1 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE SOB O NOME EMPRESARIAL DE 

ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA. 

Os abaixo assinados Rosildo Alves de Morais, brasileiro, casado pelo 

regime de comunhão parcial de bens, natural de Imaculada-PB, nascido em 15.09.1960. empresário, 

portador da Cédula de Identidade Nº 480330 2ºvia S SP-PB e do CPF No 206.804.224-04, residente 

e domiciliado a Rua Horácio Nóbrega, 3003, Casa, Bairro Belo Horizonte, CEP: 58.704-000 Patos- 

PB e Rogério Lacerda Estrela Alves, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

natural de Patos-PB, nascido em 20.02.1982, empresário, portadora da Céduta de identidade No 

2476139 2º via SSP-PB e do CPF No 008.330.824-50, residente e domiciliado a Rua Professor 

José Araújo, Nº 1016, Jardim Guanabara, CEP . 58.70 1-340, Patos -PB, sócios componentes da 

sociedade limitada sob o nome empresarial de ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E 

SOFTWARES LTDA, estabelecida a Rua Vidal de Negreiros, Nº 131, Centro, CEP: 58.700-330, 

Patos - PB, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob o Ng 

2520041033-5 em 24/09/2003 e alteração sob o Nº 25 60009180-2 em 16/07/2004, inscrita no 

CNPJ:05.905.065/0001-08, como de fato resolvido tem na melhor forma de direito, modificar pelo 

presente instrumento particular o referido nos termos das seguintes cláusulas que reciprocamente 

aceitam, estipulam e cutorgam. 

  

CLAUSULA PRIMEIRA 
Altera seu endereço para a Rua Horácio Nóbrega, Nº 3003, Belo Horizonte, CEP: 58704-000 

Patos-PB. 

  

CLAUSULA SEGUNDA 
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade não 

alteradas pelo presente instrumento particular permanecem em pleno vigor. 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular de 

alteração de contrato foi lavrado, obrigam-se à cumprir a presente alteração assinando-o em 03 

(Três) exemplares de igual teor e forma com à primeira via destinada ao registro € arquivo na 

Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Patos - PB, 06 ge Abril de 2013,     

Cars 
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Hi ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DE ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA ME. 

Os abaixo assinados Rosildo Alves de Morais, brasileiro, casado pelo 

regime de comunhão parcial de bens, natural de imaculada-PB, nascido em 15.09.1960, 

empresário, portador da Cédula de Identidade Nº 480330 2º via SSP-PB e do CPF No 206.804 .224- 

04, residente e domiciliado a Rua Horácio Nóbrega, 3003, Casa, Bairro Belo Horizonte, CEP: 

58.704-000 Patos-PB e Rogério Lacerda Estrela Alves, brasileiro, casado pelo regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Patos-PB, nascido em 20.02.1982, empresário, portador da 

Cédula de Identidade No 2476139 2º via SSP-PB e do CPF Ng 008.330.824-50, residente e 

domiciliado a Rua Professor José Araújo, Nº 1016, Jardim Guanabara, CEP : 58.701-340, Patos - 

PB, sócios componentes da sociedade limitada sob a denominação social de ECOPLAN 

CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA ME, estabelecida a Rua Horácio Nóbrega, Nº 

3003, Belo Horizonte, CEP: 58.704-000, Patos - PB, com Contrato Social arquivado na Junta 

Comercial do Estado da Paraíba sob o No 2520041033-5 em 24/09/2003 e alterações Nº 

2560009180-2 em 16/07/2004 e Nº 20130228494 em 07/05/2013, inscrita no 

CNPJ:05.905.065/0001-08, como de fato resolvido tem na melhor forma de direito, modificar pelo 

presente instrumento particular o referido nos termos das seguintes cláusulas que reciprocamente 

aceitam, estipulam e outorgam. 

  

CLAUSULA PRIMEIRA 

Fica admitida na sociedade: Glaucia Maria Delfino da Silva, Brasileira, casada pelo regime 

de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Patos - PB, nascida em: 17/06/1984, 

portadora da Cédula de Identidade Nº 3041482 SSP - PBe CPF Nº 057.038.234-39, residente 

e domiciliada à Rua Professor José Araújo, Nº 1016, Jardim Guanabara, CEP: 58.701-340 

Patos-PB. 

  

CLAUSULA SEGUNDA 

|- O sócio Rosildo Alves de Morais, que ora retira - se, renuncia em caráter irrevogável, a 

todos os direitos e haveres, tais como: lucros acumulados reservas por ventura existentes, 

devidamente registrados na contabilidade desta sociedade, até a presente data. 

il - O sócio que ora se admite, assume em caráter irrevogável a responsabilidade por 

qualquer débito de natureza tributária (Municipal. Estadual e Federal) e bancário, no que se 

refere a Empréstimos e Financiamentos, gerados até a data do recebimento das suas quotas e 

apurados até a presente data ou que venham a ser apurados após a transferência das quotas. 

  

CLAUSULA TERCEIRA 

O sócio Rosildo Alves de Morais retira-se da sociedade, livre e desembaraçado de 

qualquer compromisso posterior ao presente aditivo, transferindo suas quotas de capital no 

valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para a sócia Glaucia Maria Delfino da Silva que 

ora se admite e para o sócio Rogério Lacerda Estrela Alves da seguinte forma: Glaucia 

Maria Delfino da Silva recebe 10.000 quotas cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real!) totalizando a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e Rogério Lacerda Estrela Alves 

recebe 20.000 quotas cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (um real) totalizando a quantia 

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

  

CLAUSULA QUARTA 

O Capital Social que é R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais) totalmente integratizado dividido em 

50.000 (Cinquenta Mil) quotas, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (um real) ficando assim 

distribuido entre os sócios: 
  

  

  

      

sócios QUOTAS % VALOR 

Rogério Lacerda Estrela Alves 40.000 80 40.000,00 

Glaucia Maria Delfino da Silva 10.000 20 10.000,00 

TOTAL 50.000 100 50.000,00 À         

  

io
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W ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DE ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA ME. 

U 
om 

Ucu 

  

CLAUSULA QUINTA 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

  

CLAUSULA SEXTA 

A administração da sociedade caberá ao sócio Rogério Lacerda Estrela Alves, com os 

poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer um dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

  

CLAUSULA SETIMA 

O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

CLAUSULA OITAVA 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade não 

alteradas pelo presente instrumento particular permanecem em pleno vigor. 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular de 

alteração de contrato foi lavrado, obrigam-se a cumprir a presente aiteração assinando-o em 

03 (Três) exemplares de igual teor e forma com a primeira via destinada ao registro e arquivo 

na Junta Comercial do Estado da Paraiba. 

Patos - PB, 17 de Setembro de 2014. 

Rocio LM ESTRELA ALVES 

  

       
timido A N SER SEGA 

  

lo 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL 
DE ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA ME. 

Os abaixo assinados Glaucia Maria Delfino da Silva Estrela, Brasileira, 

casada pelo regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Patos - PB, nascida em: 

17/08/1984, portadora da Cédula de Identidade Nº 3.041.482 2º via SSDS - PB e CPF Nº 

057.038.234-39, residente e domiciliada à Rua Professor José Araújo, Nº 1018, Jardim Guanabara, 

CEP: 58,701-340 Patos-PB e Rogério Lacerda Estrela Alves, brasileiro, casado pelo regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Patos-PB, nascido em 20.02.1982, empresário, portador da 

Cédula de Identidade No 2476139 2º via SSP-PB e do CPF No 008.330.824-50, residente e 

domiciliado a Rua Professor José Araújo, Nº 1016, Maternidade, CEP : 58.701-340, Patos -PB, 

sócios componentes da sociedade limitada sob a denominação social de ECOPLAN 

CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA ME, estabelecida a Rua Horácio Nóbrega, Nº 

3003, Belo Horizonte, CEP: 58.704-000, Pates - PB, com Contrato Social arquivado na Junta 

Comercial do Estado da Paraiba sob o No 2520041033-5 em 24/09/2003 e alterações Nº 

2580009180-2 em 16/07/2004 e Nº 20130228494 em 07/05/2013 e Nº 20140272550 em 30/09/2014, 

A inscrita no CNPJ:05.905.065/0001-08, como de fato resolvido tem na melhor forma de direito, 

' modificar pelo presente instrumento particular o referido nos termos das seguintes cláusulas que 

reciprocamente aceitam, estipulam e outorgam. 

  

  

CLAUSULA PRIMEIRA 

Fica admitida na sociedade: Maria Salete Lacerda Alves, Brasileira, casada pelo regime de 

comunhão parcial de bens, empresária, natural de Piancó - PB, nascida em: 1/08/1958, 

da Cédula de Identidade Nº 605.902 2º VIA SSDS - PB e CPF Nº 162.056.264-20, 

residente e domiciliada a Rua Horácio Nóbrega, Nº 3003, casa, Belo Horizonte, CEP: 58.704- 

N 000, Patos - PB. 

  

CLAUSULA SEGUNDA 

| - À sócia Glaucia Maria Delfino da Silva Estrela, que ora retira - se, renuncia em caráter 

irrevogável, a todos os direitos e haveres, tais como: lucros acumulados reservas por ventura 

existentes, devidamente registrados na contabilidade desta sociedade, até a presente data. 

H- A sócia que ora se admite, assume em caráter irrevogável a responsabilidade por qualquer 

débito de natureza tributária (Municipal, Estadual e Federal) e bancário, no que se refere a 

Q Empréstimos e Financiamentos, gerados até a data do recebimento das suas quotas e 
o apurados até a presente data ou que venham a ser apurados após a transferência das quotas. 

  

q CLAUSULA TERCEIRA 
A sócia Glaucia Maria Deifino da Silva Estrela retira-se da sociedade, livre e 

desembaraçada de qualquer compromisso posterior ao presente adítivo, transferindo suas 

quotas de capital no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) para a sócia Maria Salete 

Lacerda Alves que ora se admite e o sócio Rogério Lacerda Estrela Alves também 

Transfere parte de suas quotas de capital no valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil é quinhentos 

reais) para a sócia Maria Salete Lacerda Alves. 

  

CERPIFICO O REGISTRO EM 30/07/2018 13:00 SOR Nº 20180345893. 
PROTOCOLO: 180345693 DE 24/07/201B. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11803035441. NIRE: 25200410335. 
al£ p ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTRARES LTDA ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 30/07/2018 

www. redesim.pb.gov.br 

o     

mm 

Ucu Ji
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DE ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA ME. 

  

CLAUSULA QUARTA 
O Capital Social que é R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais) totalmente integrafizado dividido em 

50.000 (Cinquenta Mit) quotas, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (um real) ficando assim 

distribuído entre os sócios: 

  

  

  

              
  

sócios QUOTAS % VALOR 

Rogério Lacerda Estrela Alves 25.500 51 25.500,00 

Maria Salete Lacerda Alves 24.500 49 24.500,00 

TOTAL 50.000 100 50.000,00 

CLAUSULA QUINTA 
  

À responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

  

CLAUSULA SEXTA 
À administração da sociedade caberá aos sócios Rogério Lacerda Estrela Alves e Maria 

Salete Lacerda Alves, com os poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas go interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer um dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

  

CLAUSULA SETIMA 

Os Administradores dedaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, O acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, Ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

  

CLAUSULA OITAVA 
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade não 

alteradas pelo presente instrumento particular permanecem em pleno vigor. 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular de 

aiteração de contrato foi lavrado, obrigam-se a cumprir a presente alteração assinando-o em 01 

(Um) exemplar destinado ao registro e arquivo na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Patos - PB, 19 de Julho de 2018. 

    doi: D. pla 5, ESÊUA- 
DELFINO DA SILVA ESTRELA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2018 13:00 SOB Nº 20180365693. 

PROTOCOLO: 180345893 DE 24/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11803035441. NIRE: 25200410335. 
ECOPLAS CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTHARES LTDA ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 

SECRETÁR TA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 30/07/2018 , 

www. radosim.pb.gov.br 

  

    

 

Impresso por convidado em 01/03/2024 12:28. Validação: 97A9.6F1E.9224.2EAF.1DA4.868B.5313.0D02. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 24698/24. Data: 01/03/2024 10:09. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.

61

61



  

  

    

       

    
[2018-015470 JENOL:R$ 18,96 FARPEN:RS 

SELO DIGITAL: AMF49218-N20N, AMFOT2I . no 
 Roatira à antontiridada oo hitosz//selndinital stiob: 
   

    

  

| En test.da verdade. P atos-PE 20/07 q K EEN F + 

a E LUCENA NORAIS - ESCRITURARIA  NUÇa 

VE apare a FARPENIRS 0,08 FEFVS 

GELO DIGITAL: AMESMRRTA or, 
. 

Confira à-autenticidada es bttos://selodiai tal. tjob.Jus.br 

n 
Ê 

' 

VA 
Va 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2018 13:00 SOB Nº 20180345893. 
PROTOCOLO: 180345893 DE 24/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11803035441. NIRE: 25200410335. 
ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GKRAL 

JQÃO PESSOA, 30/07/2018 

www. xedeaim.pb.gov.br 

  

6 
a 

Uuu 13

Impresso por convidado em 01/03/2024 12:28. Validação: 97A9.6F1E.9224.2EAF.1DA4.868B.5313.0D02. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 24698/24. Data: 01/03/2024 10:09. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.

62

62



  

(
 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL 
DE ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA ME. 

Os abaixo assinados Glaucia Maria Delfino da Sllva Estrela, Brasileira, 

casada pelo regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Patos - PB, nascida em: 

17/06/1984, portadora da Cédula de Identidade Nº 3.041.482 2º via SSDS - PB e CPF Nº 

057.038.234-39, residente e domiciliada à Rua Professor José Araújo, Nº 1016, Jardim Guanabara, 

CEP: 58.701-340 Patos-PB e Rogério Lacerda Estrela Alves, brasileiro, casado pelo regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Patos-PB, nascido em 20.02.1982, empresário, portador da 

Cédula de Identidade No 2476139 2º via SSP-PB e do CPF No 008.330.824-50, residente e 

domiciliado a Rua Professor José Araújo, Nº 1016, Maternidade, CEP : 58.701-340, Patos -PB, 

sócios componentes da sociedade limitada sob a denominação social de ECOPLAN 

CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA ME, estabelecida a Rua Horácio Nóbrega, Nº 

3003, Belo Horizonte, CEP: 58.704-000, Patos - PB, com Contrato Social arquivado na Junta 

Comercial do Estado da Paraíba sob o No 2520041033-5 em 24/09/2003 e alterações Nº 

2560009180-2 em 16/07/2004 e Nº 20130228494 em 07/05/2013 e Nº 20140272550 em 30/09/2014, 

inscrita no CNPJ:05.905.065/0001-08, como de fato resolvido tem na melhor forma de direito, 

modificar pelo presente instrumento particular o referido nos termos das seguintes cláusulas que 

reciprocamente aceitam, estipulam e outorgam. 

  
CLAUSULA PRIMEIRA 

Fica admitida na sociedade: Maria Salete Lacerda Alves, Brasileira, casada pelo regime de 

comunhão parcial de bens, empresária, natural de Piancó - PB, nascida em: 19/06/1958, 

portadora da Cédula de Identidade Nº 605.902 2º VIA SSDS - PB e CPF Nº 162.056.264-20, 

residente e domiciliada a Rua Horácio Nóbrega, Nº 3003, casa, Belo Horizonte, CEP: 58.704- 

000, Patos - PB. 

  
CLAUSULA SEGUNDA 

| - A sócia Glaucia Maria Delfino da Silva Estrela, que ora retira - se, renuncia em caráter 

irrevogável, a todos os direitos e haveres, tais como: lucros acumulados reservas por ventura 

existentes, devidamente registrados na contabilidade desta sociedade, até a presente data. 

1 - A sócia que ora se admite, assume em caráter irrevogável a responsabilidade por qualquer 

débito de natureza tributária (Municipal, Estadual e Federal) e bancário, no que se refere a 

Empréstimos e Financiamentos, gerados até a data do recebimento das suas quotas e 

apurados até a presente data ou que venham a ser apurados após a transferência das quotas. 

  
CLAUSULA TERCEIRA 

A sócia Glaucia Maria Delfino da Silva Estrela retira-se da sociedade, livre & 

desembaraçada de qualquer compromisso posterior ao presente aditivo, transferindo suas 

quotas de capital no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) para a sócia Maria Salete 

Lacerda Alves que ora se admite e o sócio Rogério Lacerda Estrela Alves também 

Transfere parte de suas quotas de capital no valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos 

reais) para a sócia Maria Salete Lacerda Alves. 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DE ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA ME. 

    CLAUSULA QUARTA 

O Capital Social que é R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais) totalmente integralizado dividido em 

50.000 (Cinquenta Mil) quotas, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (um real) ficando assim 

distribuido entre os sócios: 

  

  

  

    

sócios QUOTAS % VALOR 

Rogério Lacerda Estrela Alves 25.500 51 25.500,00 

Maria Salete Lacerda Alves 24,500 49 24.500,00 

TOTAL 50.000 100 50.000,00           
  
CLAUSULA QUINTA 
À responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA 

A administração da sociedade caberá aos sócios Rogério Lacerda Estrela Alves e Maria 

Salete Lacerda Alves, com os poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer um dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

(>
 

CLAUSULA SETIMA 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aínda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, OU 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA 
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade não 

alteradas pelo presente instrumento particular permanecem em pleno vigor. 

(9
 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular de 

alteração de contrato foi lavrado, obrigam-se a cumprir a presente alteração assinando-o em 01 

(Um) exemplar destinado ao registro e arquivo na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Patos - PB, 19 de Julho de 2018. 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DE ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA ME. 

Os abaixo assinados Maria Salete Lacerda Alves, Brasileira, casada 

pelo regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Piancó - PB, nascida em: 

49/06/1958, portadora da Cédula de Identidade Nº 605.902 2º VIA SSDS - PB e CPF Nº 

1462.056.264-20, residente e domiciliada a Rua Horácio Nóbrega, Nº 3003, casa, Belo 

Horizonte, CEP: 58.704-000, Patos - PB e Rogério Lacerda Estrela Alves, brasileiro, casado 

pelo regime de comunhão parcial de bens, natural de Patos-PB, nascido em 20.02.1982, 

empresário, portador da Cédula de Identidade No 2476139 2º via SSP-PB e do CPF No 

008.330.824-50, residente e domiciliado a Rua Professor José Araújo, Nº 1016, Maternidade, 

CEP : 58.701-340, Patos -PB, sócios componentes da sociedade limitada sob a denominação 

social de ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA ME, estabelecida a 

Rua Horácio Nóbrega, Nº 3003, Belo Horizonte, CEP: 58.704-000, Patos - PB, com Contrato 

Social arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o No 2520041033-5 em 

24/09/2003, inscrita no CNPJ:05.905.065/0001-08, como de fato resolvido tem na melhor 

forma de direito, modificar pelo presente instrumento particular o referido nos termos das 

seguintes cláusulas que reciprocamente aceitam, estipulam e outorgam. 

  

CLAUSULA PRIMEIRA 

Fica admitida na sociedade: Glaucia Maria Delfino da Silva Estrela, Brasileira, casada pelo 

regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Patos - PB, nascida em: 

17/06/1984, portadora da Cédula de identidade Nº 3.041.482 2º via SSDS - PB e CPF Nº 

057.038.234-39, residente e domiciliada à Rua Professor José Araújo, Nº 1016, , CEP: 58.701- 

340, Maternidade, Patos-PB. 

  

CLAUSULA SEGUNDA 

[- A sócia Maria Salete Lacerda Alves, que ora retira - se, renuncia em caráter irrevogável, a 

todos os direitos e haveres, tais como: lucros acumulados reservas por ventura existentes, 

devidamente registrados na contabilidade desta sociedade, até a presente data. 

|| - A sócia que ora se admite, assume em caráter irrevogável a responsabilidade por qualquer 

débito de natureza tributária (Municipal, Estadual e Federal) e bancário, no que se refere a 

Empréstimos e Financiamentos, gerados até a data do recebimento das suas quotas € 

apurados até a presente data ou que venham a ser apurados após a transferência das quotas. 

  

CLAUSULA TERCEIRA 

À sócia Maria Salete Lacerda Alves retira-se da sociedade, livre e desembaraçada de 

qualquer compromisso posterior ao presente aditivo, transferindo suas quotas de capital no 

valor de R$ 24.500,00 (Vinte e Quatro Mil e Quinhentos Reais) para a sócia Glaucia Maria 

Delfino da Silva Estrela que ora se admite. 

  
CLAUSULA QUARTA 
O Capital Social que é R$ 5 
50.000 (Cinquenta Mil) quotas, cada uma no val 

distribuido entre os sócios: 

0.000,00 (cinquenta mil Reais) totalmente integralizado dividido em 

or nominal de R$ 1,00 (um reat) ficando assim 

Página 1 de 3 
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SÓCIOS QUOTAS % VALOR 

Rogério Lacerda Estrela Alves 25.500 51 25.500,00 

Glaucia Maria Delfino da Silva Estrela 24,500 49 24.500,00 

TOTAL 50.000 1 7 50.000,00 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DE ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA ME. 

Página 2 de 3 
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CLAUSULA QUINTA 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

  

CLAUSULA SEXTA 
A administração da sociedade caberá ao sócio Rogério Lacerda Estrela Alves, com os 

poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, nº 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer um dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

  

CLAUSULA SETIMA 
O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 

  

CLAUSULA OITAVA . 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade não 

alteradas pelo presente instrumento particular permanecem em pleno vigor. 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular de 

alteração de contrato foi lavrado, obrigam-se a cumprir a presente alteração assinando-o em 01 

(Um) exemplar destinado ao registro e arquivo na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Patos - PB, 10 de Outubro de 2023. 

   
    

R ES 
6 Vo Li a , G Ê 

Pour. OU a o pl ba. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 3 de 3 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 6 Ú e J Z3 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

  

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ABILIO DANIEL DOS SANTOS NETO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 010582, inscrito no CPF nº 

06876745490, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

  

  

  

  

06876745490 010582 ABILIO DANIEL DOS SANTOS NETO 

          

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/10/2023 07:49 SOB Nº 20239923286. 

PROTOCOLO: 239923286 DE 16/10/2023. 

AY CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315186466. CNPJ DA SEDE: 05905065000108. 

Ai NIRE: 25200410335. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/10/2023. 

ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LIDA ME 

| UCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

Di TAL SECRETÁRIA-GERAL 
www. radesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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07/11/2022 10:09 

A 

about:blank 6 
  

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

    
  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

    
  

  

        
    

  

    
  

  

  

  

    
  

  

  

        

mm 

Uuu 

    
      

about:blank 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
À DATA DE ABERTURA 

05.905.065/0001-08 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 24/09/2003 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PORTE 

ECOPLAN 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
NÚMERO COMPLEMENTO 

R HORACIO NOBREGA 3003 vesrnirintci 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

58.704-000 BELO HORIZONTE PATOS PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TELEFONE 

(83) 9938-8244 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
detected 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

dede 
veia 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1 .863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/11/2022 às 10:06:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Zi 

14 
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Ag; 
Ea: 

  

  COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA 
CNPJ: 05.905.065/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http:/'rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pafn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 16:09:17 do dia 04/01/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 02/07/2024. 
Código de controle da certidão: 99E7.FC46.99D1.5826 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

- 

o
 

c.
 

c
>
 

Cs
 

” 

CÓDIGO: E9E8.A180.6383.5EAA Emitida no dia 13/12/2023 às 11:10:02 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 05.905.065/0001-08 

R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

““ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido requerente. 

Lo 
Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 

página www .sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 

compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 

estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

  

C
a
.
 

So 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS no 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 6 Uuu 3 

Diretoria de Administração Tributária 

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO - PATOS Te tefone: (83)3421-2108-CNPd: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESS 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parce 

24/11/2023 

Contribulnte: 

ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARE LTDA -ME 

O Nº null e com base na legislação 

lamento da Receita Mercantil até 

  

Localização: VIA EXPRESSA PROFESSOR HERLY ADELINO FILHO, 3003, QD-27; LT-01/06 - Bairro: NOVO 

HORIZONTE PATOS, CEP: 58705-205 

  

té Tributos Mercantis 

| 
| MM [Natureza: 

|   
Razão Social: 

ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARE LTDA -ME 

  

  

    
  

  

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

05.905.065/0001-08 
1889102 

Código Atividade: 6920-8/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Validade: 
M 23/01/2024 

  

Observações: (Cad, Mercantil) 
  

    A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva 

borventura venham a ser apuradas posteriormente re 

Responsável pelo Departamento 

o direito de cobrar futuramente, quaisquer dividas quel 

lativas ao período a que se refere a presente certidão   
  

  
Tabulus Informática LTDA Versão: 3.0,R, Usuário: 31545721   

https:/igestor tributosmunicipais.com.briredesimyprefeitura/pa
tos/Nlews/publico/porta 

02C0D16CBB7F2F303FCB56FBD60BASDC61 F78075 

Para validar a autenticidade desse documento acesse O Portal do Contribuinte. 

Idocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacão.xhtm
i 

Emissão; 24/11/2023 Página; 1 de 1
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12/01/2024 10:41 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar Imprimir 
          

  

  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 05.905.065/0001-08 

Razáã 
So ade ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA 

Endereço: R HORACIO NOBREGA 3003 / BELO HORIZONTE / PATOS / PB / 58704-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 

acima identificada encontra-se em situação regular perante O Fundo de 

Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 
” 

Validade:26/12/2023 a 24/01/2024 

Certificação Número: 2023122607580944158014 

Informação obtida em 12/01/2024 10:41:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 

a verificação de autenticidade no site da Caixa: www .caixa.gov.br   
  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consul
taEmpregador jsf 

GUCUsZ 

141 
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GUcus 
Página 1 de 1 

  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 05.905.065/0001-08 

Certidão nº: 71531240/2023 

Expedição: 13/12/2023, às 11:14:06 

Validade: 10/06/2024 £ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.905.065/0001-08, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br 

3

Impresso por convidado em 01/03/2024 12:28. Validação: 97A9.6F1E.9224.2EAF.1DA4.868B.5313.0D02. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 24698/24. Data: 01/03/2024 10:09. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.

76

76



  

GUCos4 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440     
CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 05.905.065/0001-08 

Razão Social: ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA 

Nome Fantasia: ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA 

Certidão emitida às 16:19 de 04/01/2024, 

Validade 30 dias 

  

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pela interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SIÍSCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tijpb jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: kUep/pjh. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
Ne 00 REGIRETRO 

         

  

   

ROSILDO ALVES DE NORAIE 
MARIA SALETE LACERDA ALVES 

EUNATURA DO PROFISSIONAL ATOS 

  

  

o) 

    

2º ORiCio 
DE Notas É 

often: 183) 3421.2728, 
SM (33) 2 gg og 2”  Prospo > a + $ 

ro * ves 

g
u
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Page lotl 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DA PARAIBA 

A Sociedade ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E SOFTWARES LTDA , com 

ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 24/09/2003, NIRE: 25.2.0041033-5, 

CNPJ: 05.905.065/0001-08, estabelecida na RUA HORÁCIO NÓBREGA, 3003, BELO 

HORIZONTE, PATOS, PB, CEP: 58704000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 

presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

  

be - PB, 08 Po 

BE MORAIS 
& 

Sócio: ROSILDO LvEs Sócio: ROGÉRIO LAZERDA ESTRELA ALVES 

Para uso exclusivo da Jynta-Gomercial: 
  

EEE Protocolo: 13/022650-8, DE D2r0s12Gh3 

'Emprosa:25 2 0041033 5 ALA Ao 

O EOPLAN COUTARILIDADE PIBLICA ar vê : o 

| Po sormans IrDA MA MARIA DE FATIMA v VENANCIO 
SECREFAAÇENEL 

-“ 

  

e “   
  

uma, 

http://www .dnre.gov.br/Servicos dnrc/form-dnrc/declaracaoME.php 14/05/2013 

patos SUSUSS 

Dao E (ua JUNTÁ COMERCIAL DO ESTADO DAPARAÍZA ; 

DEFERIDO EM OS ROM . ga cervo O PEGISTRO EM 22/05/2013 SOR Nº 26º 33228505
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GUCSST 

  

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa Ecoplan Contabilidade Pública e Softwares LTDA, inscrita 

a no CNPJ/MF sob o Nº. 05.905.065/0001-08 com escritório regional à Rua Horácio 

Nóbrega, 3003 Patos — PB, prestou serviços de contabilidade e assessoramento técnico 

e administrativo a Prefeitura Municipal de Cacimbas- PB durante os exercícios de 

2013.2014 e 2015; com pleno êxito e eficiência os serviços contratados, merecendo o 

mais alto elogio por parte desta administração. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela citada Empresa Foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 

tecnicamente. 

Cacimbas - PB, 22 de Julho de 2015. 

e 
rubi FLA LÊ 

Geraldo Terto da Silva 

Prefeito Constitucional 

    

    

    

  

     

verdáda, Pê 3 y 
cui AIEA = ESLRI TUNA EA 

cota gRR AS, DA CaRPÉOS 
REP ay AE 
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GUCSo8 

    
Epi ra 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

    

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Atestamos que a empresa Ecoplan Contabilidade Pública e Softwares LTDA, inscrita 

o no CNPJ/ME sob o Nº. 05.905.065/0001-08 com escritório regional á Rua Horácio 

Nóbrega, 3003 Patos — PB, prestou serviços de contabilidade e assessoramento técnico 

e administrativo a Prefeitura Municipal de Igaracy — PB durante o exercício de 

2013,2014,2015 e 2016; tendo como responsável técnico o contador o Sr. ROGERIO 

LACERDA ESTRELA ALVES, CRC Nº 007327, CPF Nº, 008.330.824-50, com pleno 

êxito e eficiência os serviços contratados, merecendo o mais alto elogio por parte desta 

administração. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela citada Empresa Foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 

tecnicamente. 

Igaracy — PB, 05 de Dezembro de 2016. 

   
   

   

     Deusaleide Jerônimo Leite 

Prefeita Constitucional 
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GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA 

CNPJ: 01.612.684/0001-45- Rua Capitão Manoel Jorge, CEP: 58.758-000. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que o contabilista Sr. ROGERIO LACERDA ESTRELA ALVES, inscrito 

no CRC Nº 7.327, CPF Nº. 008.330.824-50 e RG Nº 2.476.139 2º via, com escritório 

regional situado na Rua Horácio Nóbrega, 3003, cidade Patos — PB, prestou serviços de 

contabilidade pública e assessoramento técnico e administrativo a Prefeitura 

Municipal de São José de Princesa — PB durante o período de 2013 a 2017, com pleno 

êxito e eficiência os serviços contratados, merecendo o mais alto elogio por parte desta 

administração. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pelo citado contador. Foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 

tecnicamente. 

São José de Princesa — PB, 31 de Dezembro de 2017. 

co 

“ea 
Pavia (Hyunços Ta 
Maria Assunção Vieira 
Prefeita Constitucional     
  

6JC059 
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CNPJ: 03,391.291/0001-84 
Rua Presidente Epitácio Pessoa, 9! C.E.P: 58.700-070 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA | 

SOLTWARES - LIDA . insenita no CNPEMEF sob o Nº. 05.905.065/0001-08 com 

escritório regional à Rua Horácio Nobrega, 3003 —- Cidade de Patos - PB, prestou serviços 

técnicos especializados na área de Contabilidade Pública, planejando, elaborando e 

acompanhando a gestão fiscal, até a decisão final dos atos é fatos junto ao Tribunal de 

Contas do Estado da Paraiba e outros órgãos fiscalizadores. Analise na emissão e geração 

do sagres captura é informações diárias, por um período de 2017 a 2018. tendo como 

responsável técnico, o Contador Sr. ROGERIO LACERDA ESTRELA ALVES. 

inscrito no CRC/ PB Nº 7.327, CPF Nº. 008.330.824-50. com pleno êxito e eficiência 

os serviços contratados, merecendo o mais alto elogio por parte desta administração. 

Atestamos ainda. que os compromissos assumidos pela citada Empresa Foram cumpridos 

satisfatoriamente. nada constando em nossos arquivos que a desabone tecnicamente. 

r
a
s
o
s
 

2atos -—- PB, 31 de Dezembro de 2018. 
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GOVERNO MENICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

CNPJ: 08.885.139/0001-71- Rua Pedro Lopes Brasileiro, CEP: 58.775-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E 

SOFTWARES - LTDA . inscrita no CNPYMEF sob o Nº. 05.905.065/0001-08 com 

escritório regional á Rua Horácio Nóbrega, 3003 — Cidade de Patos - PB. prestou serviços 

técnicos especializados na área de Contabilidade Pública, planejando, elaborando e 

acompanhando a gestão fiscal, até a decisão final dos atos € fatos junto ao Tribunal de 

Contas do Estado da Paraiba e outros órgãos fiscalizadores. Analise na emissão e geração 

do sagres captura e informações diárias, Elaboração de RREO, RGF, SINCONFI, SIOPS 

E SIOPE. LEIS DE DIRETRIZES ORÇÁMENTARIAS ANUAL E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL, a empresa citada acima presta serviços a este municipio desde de 

2005 à 2019. tendo como responsáveis técnicos , os Contadores, ROSILDO ALV ES 

DE MORAIS, inscrito no CRC/PB Nº 3.212, CPF: 206.804.224-04 E ROGERIO 

LACERDA ESTRELA ALVES, inscrito no CRC/ PB Nº 7,327, CPE Nº. 008.330.824- 

50, com pleno êxito e eficiência os serviços contratados, merecendo o mais alto elogio 

por parte desta administração. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela citada Empresa Foram cumpridos 

satisfatoriamente. nada constando em nossos arquivos que a desabone tecnicamente. 

  

  

Igaracy - PB, 27 de Novembro de 2019. 

6 Goo Vu 41 
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Ainda 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE ESPINHARAS 

CNPJ: 08.882.730/0001-75 Praça Bossuet Wanderley S/N São José de 

Espinharas PB CEP: 58.723-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa ECOPLAN CONTA BILIDADE PUBLICA E 

SOFTWARES — LTDA , inscrita no CNPYME sob o Nº. 05.905.065/0001-08 com 

escritório regional à Rua Horácio Nóbrega. 3005 -- Cidade de Patos - PB, prestou serviços 

técnicos especializados na area de Contabilidade Pública, planejando, elaborando e 

acompanhando a gestão fiscal, até a decisão final dos atos é fatos junto ao Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba e outros órgãos fiscalizadores. Analise na emissão v geração 

do sagres captura e informações diárias, Elaboração do RREO, RGF. SINCONFI, SIOPS 

E SIOPE. LEIS DE DIRETRIZES ORÇÂMENTARIAS ANUAL E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL, por um periodo de 2017 a 2018, tendo como responsável técnico. O 

Contador Sr. ROGERIO LACERDA ESTRELA ALVES, inscrito no CRC/ PB Nº 

1.327, CPE Nº. 008,330.824-50, com pleno êxito e eficiência os serviços contratados. 

merecendo o mais alto elogio por parte desta administração. 

Atestamos ainda. que os compromissos assumidos pela citada Empresa Foram cumpridos 

A catisfatoriamente. nada constando em nossos arquivos que a desabone tecnicamente. 

São José de Espinharas - PB, 31 de Dezembro de 201 8. 
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GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

CNPJ: 08.885.139/0001-71- Rua Pedro Lopes Brasileiro, CEP: 58.775-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E 

SOFTWARES — LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 05.905.065/0001-08 com 

escritório regional á Rua Horácio Nóbrega, 3003 — Cidades de Patos — PB, prestou 

serviços técnicos especializados na área de Contabilidade Pública planejando, 

elaborando e acompanhando a gestão fiscal, até a decisão final dos atos e fatos junto ao 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba e outros órgãos fiscalizadores. Análise na 

emissão e geração do sagres captura e informações diárias, Elaboração do RREO, RGF, 

SINCONTFI, SIOPS E SIOPE, LEIS DE DIRETRIZES ORÇÁMENTARIAS ANUAL E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, período de 2020 à 2022, tendo como 

responsável técnico, o Contador Sr. ROGERIO LACERDA ESTRELA ALVES, 

inscrito no CRC/ PB Nº 7.327, CPF Nº. 008.330.824-50, com pleno êxito e eficiência 

os serviços contratados, merecendo o mais alto elogio por parte desta administração. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela citada Empresa Foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 

tecnicamente. 

Igaracy- PB, 04 de Janeiro de 2024. 

Assinado digitalmente por JOSE CARNEIRO 

JOSE CARNEIRO a ja da Rec 
As Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF At, OU=AG 

ALM É | DA DA . ONLINE-RFB v5, OU=AR ONLINE NORDESTE 
PA. CERTIFIÇADORA, OU=Presencial, OU= 

| 38016084000124, CN=JOSE CARNEIRO ALMEIDA 

SILVA:453026424 25 
68 má Data: 2024.01.04 15:54:36-03'00' 

Foxit PDF Reader Versão: 12.1.3 

José Carneiro Almeida da Silva 

Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

CNPJ: 08.886.947/0001-53 

Endereço: Rua Tenente Irineu Lacerda, 84 Curral Velho -PB. 

CEP: 58.990-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa ECOPLAN CONTABILIDADE PUBLICA E 

SOFTWARES  - LTDA |, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 

05.905.065/0001-08 com escritório regional á Rua Horácio 

Nóbrega, 3003 - Cidades de Patos - PB, prestou serviços 

técnicos especializados na área de Contabilidade Pública 

planejando, elaborando e acompanhando a gestão fiscal, até 

a decisão final dos atos e fatos junto ao Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba e outros órgãos fiscalizadores. 

Análise na emissão e geração do sagres captura e 

informações diárias, Elaboração do RREO, RGF, SINCONFI, 

SIOPS E SIOPE, LEIS DE DIRETRIZES ORÇÁMENTARIAS ANUAL E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, gestão 2021 à 2022, tendo como 

responsável técnico, o Contador Sr. ROGERIO LACERDA ESTRELA 

ALVES, inscrito no CRC/ PB Nº 7.327, CPF Nº. 008.330.824- 

50, com pleno êxito e eficiência os serviços contratados, 

merecendo o mais alto elogio por parte desta administração. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela citada 

Empresa Foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando 

em nossos arquivos que a desabone tecnicamente. 

Curral Velho - PB, 04 de Janeiro de 2024. 

Assinado digitalmente por TACIO SAMUEL BARBOSA 

TAC | O SAM U EL o : ta rei, OU=Secretaria da Receita 

Federa! do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM 

B ARB S A = BRANCO), 0U=23879046000128, OU=presencial, CN= 

: TACIO SAMUEL BARBOSA DINIZ:07219243448 
Razão: EU sou o autor deste documento 

DINIZ:07219243448Sisxztio o issoseaso 
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.3 

Tacio Samuel Barbosa Diniz 

Prefeito Constitucional 
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Com 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

  

PORTARIA nº 001/2024 

“Dispõe sobre a designação de Agentes Públicos para condução de 

processos licitatórios e contratação direta no âmbito da Câmara 

Municipal de Ibiara — PB, e dá « outras providências” 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições quie lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

demais normas pertinentes; - 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal, nº 14.133/2021, de 

01/04/2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Am. 7,8 Is, e; Art. 8º, 8 2º, da lei nº 

14.133/2021 de: 01/04/2021, que disciplina a designação “de “agentes públicos 

responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta no âmbito dos 

órgãos e entidades vinculados à Câmara Municipal de Ibiara/PB; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor efetivo Danilo Jackson Pedone dos Santos, 

inscrito no CPF sob nº 095.832.764-56, Matrícula nº 2, para exercer as funções de 

Agente de Contratação. 

Art. 2º. Ficam designados para comporem à equipe de apoio os seguintes 

Maria de Lourdes Serafim da Silva, inscrita no CPF sob nº 943.448.764- 

.653.884- 
servidores: 1º 

15, Matrícula nº 8; 2º Miria Alyne de Lima Leite, inscrita no CPF sob nº 068 

61, Matrícula nº 11. 

Art. 3º, São atribuições do Agente de Contratação € da equipe de apoio, 

dentre outras estabelecidas em regulamento, O recebimento das propostas, a análise de 

sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a análise dos documentos fiscais. 

Ar 4 — um dona mo TLlisus — DR PED. RR QRN-0N0 
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Der 

ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

“Casa Job Rodrigues Ramalho” 

  

              

Art. 4º. O Agente de Contratação será substituído em suas ausências € 

Nomeado da Equipe de Apoio, ficando 

impedimentos eventuais pelo Primeiro 

Maria de Lourdes Serafim da Silva 

designados como suplentes da equipe os Servidores 

e Miria Alyne de Lima Leite. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º, Revogam as disposições « em contrário. 

Dê-se ciência, Publiques -SE e é Cumpraie o 

  

Gabinete “do , Presidente da Câmara Minipa de e, Ibiá, Estado da 

Paraíba, em 02 de janeiro de 2024, 

   
desmar Nunes Rodrigues 

“ Presidente 

CEP: 58.980-000 
ae A mm de mam Thiara — PB.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/03/2024 às 10:09:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 24704/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Eudesmar Nunes Rodrigues.

Número do Contrato: 000000032024
Data da Publicação: 23/01/2024
Data da Assinatura: 22/01/2024
Data Final do Contrato: 22/01/2025
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Prestação de Serviços Continuada de Assessoria Contábil, a) Técnica, Administrativa e Financeira na área
Pública de forma genérica, constando ainda os Serviços de Elaboração de Balancetes Mensais, Sagres Diário,
Prestação de Contas Anual, além de outros demonstrativos relacionados à Contabilidade Pública
acompanhamento e orientação técnica da Câmara Municipal de Ibiara, Junto ao Tribunal de Contas do Estado do
PB
Contratado (Nome): ECOPLAN Contabilidade Pública e Softwares Ltda
Contratado (CNPJ): 05.905.065/0001-08

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 18

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8eb22acf19e480b99a9d6280288485a3

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 97a96f1e92242eaf1da4868b53130d02

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1df21225649d046e9708ef69bb8cbb24

Contrato ou instrumento equivalente Sim ca0c7f02968ee80476bd76235f6d3449

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim be8a99cc196ac76de632f6c599cf7a15

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim be8a99cc196ac76de632f6c599cf7a15

Designação do gestor do contrato Sim be8a99cc196ac76de632f6c599cf7a15
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Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

24698/24
Licitações

Câmara Municipal de Ibiara
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/03/2024 às 10:09h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 24704/24 ao Documento 24698/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 24698/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 41 ca0c7f02968ee80476bd76235f6d3449

Designação da fiscalização técnica do contrato 42 - 44 be8a99cc196ac76de632f6c599cf7a15

Comprovante de publicidade 45 - 47 8eb22acf19e480b99a9d6280288485a3

Designação do gestor do contrato 48 - 50 be8a99cc196ac76de632f6c599cf7a15

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 51 1df21225649d046e9708ef69bb8cbb24

Comprovantes de regularidade da contratada 52 - 87 97a96f1e92242eaf1da4868b53130d02

Designação do fiscal administrativo do contrato 88 - 90 be8a99cc196ac76de632f6c599cf7a15

RECIBO PROTOCOLO 91 b2e0c3a67671a3371531b1dc7fb1118a

João Pessoa, 01 de Março de 2024
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